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Piracicaba, 13 de janeiro de 2010

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 01/2010 - CONCURSO PÚBLICO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, faz saber
que realizará Concurso Público para fins de provimento em seu Quadro
Permanente para os empregos de Analista Ambiental, Professor de Ensino
Fundamental e Técnico de Enfermagem, a serem contratados sob o regime
da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, observadas as legislações
pertinentes, em especial a Lei Municipal n. 5.788/06, Lei Municipal n. 6.460/
09 e a Lei Municipal n. 6.526/09, e ainda, o Decreto Municipal n. 11.640/06
com as alterações do Decreto nº 13.165/09, e as disposições contidas neste
Edital.

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da empresa
Hilda Ferreira de Moura – ME, e regido por este Edital, seus Anexos, Editais
Complementares e eventuais retificações.

1.1. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas
a expectativa de direito à contratação.

1.1.2. A relação de empregos, as vagas, carga horária, salário, conteúdo
programático, requisitos e descrição sumária de atividades, objeto do Con-
curso Público, constam no Anexo I deste Edital.

1.1.2.1. O candidato concorrerá à vaga para o emprego no qual se inscrever,
conforme Anexo I deste edital.

1.1.3. Poderão candidatar-se todos os cidadãos que preencham os seguintes
requisitos:

1.1.3.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi
conferida igualdade, nas condições previstas no §1º, do art. 12, da
Constituição Federal de 1988;

1.1.3.2. Estar no gozo de seus direitos civis e políticos;

1.1.3.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e
do serviço militar;

1.1.4. A publicação do resultado final do concurso será feita em 03 (três)
listas. A primeira conterá somente a classificação dos portadores de
deficiência, a segunda lista conterá somente a classificação das pessoas da
raça negra e a terceira, a classificação de todos os demais candidatos.

1.1.5. Os candidatos aprovados serão contratados sob o regime da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

1.2. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

1.2.1. Aos candidatos portadores de deficiência serão destinadas 5% (cinco
por cento) das vagas de cada emprego, cujas atribuições sejam compatíveis
com a deficiência de que são portadores.

1.2.2. Na hipótese do não aproveitamento das vagas destinadas aos
portadores de deficiência, por reprovação ou por não atender aos requisitos
estabelecidos neste Edital, essas vagas serão utilizadas pelos demais
candidatos, respeitada rigorosamente a classificação.

1.2.3. A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do emprego
será aferida em perícia oficial quando dos exames admissionais.

1.2.4. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida
para justificar a concessão de aposentadoria ou de adaptação em outro
emprego, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da
deficiência que impossibilitem a permanência do servidor em atividade.

1.2.5. Os candidatos portadores de deficiência concorrerão apenas nas vagas
oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem,
sendo que caso a aplicação deste percentual resulte em número fracionado
maior ou igual a 0,5 (cinco décimos) serão arredondadas para o número
inteiro subsequente.

1.1.2.5.1. Nos casos em que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco
décimos), mas se verifique a existência de cinco a dez vagas de um mesmo
emprego, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa
portadora de deficiência.

1.2.6. A inscrição do portador de deficiência será feita no mesmo formulário
dos demais candidatos, devendo entregar o laudo médico original, com data
de emissão posterior à data da publicação do Edital de Abertura, atestando
a deficiência de que é portador, com expressa referência ao respectivo Código
Internacional da Doença (CID)

1.2.6.1. O candidato portador de deficiência deverá enviar o laudo médico

até o último dia de inscrição, via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR)
para o escritório central da empresa Hilda Ferreira de Moura – ME, no
endereço Rua 15 de novembro, n. 1138, Centro, CEP 79.002.141, Campo
Grande/MS.

1.2.7. Para efeito deste concurso, consideram-se deficiências, que
assegurem o direito de concorrer às vagas reservadas, somente as
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões
internacionalmente reconhecidos.

1.2.8. O candidato portador de deficiência deverá declarar, no ato da inscrição
no campo próprio, o tipo da deficiência que é portador, código correspondente
da Classificação Internacional de Doença - CID e a necessidade de condições
especiais para se submeter às provas.

1.2.9. O candidato que não atender ao solicitado no item anterior não será
considerado portador de deficiência, não poderá impetrar recurso em favor
de sua situação, bem como não terá sua prova especial preparada, seja
qual for o motivo alegado.

1.2.10. O candidato portador de deficiência que necessitar de prova ampliada
ou que depender de instrumentos específicos para leitura das provas deverá
informar a especialidade e/ou tamanho da letra (fonte) no ato da inscrição,
no campo próprio.

1.2.11. As especialidades ampliadas ou em braile, quando solicitadas, serão
disponibilizadas sem custo ao candidato.

1.2.12. O candidato portador de deficiência deverá informar a(s)
condição(ões) especial(ais) de que necessita, caso não seja(m) nenhuma
das acima mencionadas, fica facultado à Comissão do Concurso o
deferimento ou indeferimento do pedido.

1.2.13. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova
serão analisadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade e
razoabilidade, sendo comunicado em caso de não atendimento a sua
solicitação.

1.2.14. Outras especialidades, quando autorizadas previamente pela
Comissão Organizadora do Concurso, deverão ser providenciadas por
iniciativa e às exclusivas expensas do candidato.

1.2.15. O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar sua
condição, informando no requerimento de inscrição se utiliza cadeira de rodas
ou se necessita de local de fácil acesso.

1.2.17. O candidato portador de deficiência participará do concurso em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere a:
conteúdo; avaliação; horário e local de realização das provas.

1.3. DOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES

1.3.1. Aos candidatos afrodescendentes serão destinadas 20% (vinte por
cento) das vagas de cada emprego, nos termos da Lei Municipal nº 6.246/
08.

1.3.2. Na hipótese do não aproveitamento das vagas destinadas aos
candidatos afrodescendentes, por reprovação ou por não atender aos
requisitos estabelecidos neste Edital, essas vagas serão utilizadas pelos
demais candidatos, respeitada rigorosamente a classificação.

1.3.3. Para disputar às vagas reservadas, o candidato deverá declarar sua
condição no momento de sua inscrição, sob pena de indeferimento caso
realizada após esta fase.

1.3.4. Os candidatos afrodescendentes participarão do concurso em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere a:
conteúdo; avaliação; horário e local de realização das provas.

1.3.5. As vagas reservadas serão preenchidas por outros candidatos caso
os afrodescendentes não obtenham aprovação no certame ou o número de
aprovados seja inferior ao número de vagas.

1.3.6. Os candidatos afrodescendentes concorrerão apenas nas vagas
oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem,
sendo que caso a aplicação deste percentual resulte em número fracionado
esta fração deverá ser desprezada para fins de contratação.

II. DO PRAZO, DO LOCAL, DOS REQUISITOS, DOS DOCUMENTOS E
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO

2. As inscrições deverão ser realizadas no período de 11/01/2010 a 31/01/
2010, exclusivamente por meio da internet, através do site
www.msconcursos.com.br, e pagas na rede bancária ou pela internet.

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação
das normas e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, em
relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. Todas as informações constantes no documento de inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato.

2.3. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem como
pelas informações prestadas na ficha de inscrição.

2.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização
das provas deverá levar acompanhante, que ficará em sala reservada para
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata
que necessitar de amamentar e não levar acompanhante não poderá retirar-
se da sala para tal procedimento.

2.5. Para efetivação da Inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro na Internet, gerando a ficha de inscrição (boleto
bancário) para o emprego ao qual concorre;
b) pagar o boleto gerado com o cadastro até a data de vencimento prevista
no mesmo nas agências da rede bancária ou via Internet.

2.5.1. O valor da inscrição para os empregos de nível médio/técnico será de
R$ 13,00 (treze reais) e para o de nível superior será de R$ 17,00 (dezessete
reais).

2.5.2. Não será aceito comprovante de depósito realizado em caixa
eletrônico, ou por qualquer outra forma que não a estabelecida neste Edital.

2.5.3. Não será devolvida em hipótese alguma a importância recolhida pelo
candidato referente à taxa de inscrição.

2.6. O deferimento da inscrição está vinculado à comprovação do pagamento
do boleto bancário pela instituição bancária credora.

2.6.1. Não serão aceitos pedidos de isenção total ou parcial do pagamento
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

2.7. Não será aceita inscrição por fax, via postal, condicional ou fora do
período estabelecido.

2.7.1. A Empresa Hilda Ferreira de Moura – ME, organizadora do concurso,
não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

2.7.2. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não
atendimento a quaisquer dos requisitos aqui fixados.

2.7.3. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, podendo ser excluído do Concurso Público
aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

2.8. As inscrições só poderão ser efetuadas até as 24 horas (horário de
Brasília), do dia 31/01/2010.

2.9. Após a confirmação do pagamento da inscrição pela instituição bancária,
não será aceito pedido de alteração dos dados indicados na ficha de inscrição.

2.10. O edital de abertura do concurso será publicado no Diário Oficial do
Município de Piracicaba/SP e igualmente nos sites www.msconcursos.com.br
e www.piracicaba.sp.gov.br.

2.11. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as
publicações referentes a este concurso.

2.12. O candidato fará as provas objetivas e de redação na cidade de
Piracicaba/SP.

III – DAS ETAPAS DO CONCURSO

3.1. O concurso público será constituído de 02 (duas) etapas:
1) Prova Escrita;
2) Prova de Títulos, para o emprego de Professor de Ensino Fundamental.

3.2. DAS PROVAS

3.2.1. DA PROVA ESCRITA

3.2.1.1. A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, será composta
de áreas de conhecimento, conforme estabelecido no quadro de provas.

3.2.1.2. As questões da prova objetiva serão elaboradas pelo sistema de
múltipla escolha, com 4(quatro) opções (A, B, C e D), entre as quais haverá
uma única resposta correta.

3.2.1.3. Os conteúdos das provas constam do Anexo I deste Edital.

3.2.1.4. À prova objetiva será atribuído valor máximo de:
a) 100 (cem) pontos, para os empregos de Técnico em Enfermagem e
Analista Ambiental;
b) 50 (cinquenta) pontos para o emprego de Professor de Ensino Funda-
mental.

3.2.1.4.1. A pontuação final da prova escrita será obtida através:
a) da soma dos pontos obtidos em cada área de conhecimento, para os
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empregos de Técnico em Enfermagem e Analista Ambiental;
b) soma dos pontos obtidos na prova objetiva mais os pontos obtidos na
prova de redação, para os empregos de Professor de Ensino Fundamental.
.
3.2.1.5. Sobre os pontos obtidos pelos candidatos, na prova objetiva, incidirão
os pesos especificados no Quadro de Provas.

3.2.1.6. Será eliminado o candidato que não alcançar o mínimo de 50%
(cinquenta por cento) da pontuação final da prova escrita.

3.2.1.7. A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s)
será atribuída a todos os candidatos presentes à prova.

3.2.1.8. QUADRO DE PROVAS

3.2.2. DA PROVA DE REDAÇÃO

3.2.2.1. Para o emprego de Professor de Ensino Fundamental, além das
questões objetivas, será exigido na prova escrita a elaboração de uma
redação.

3.2.2.2. A prova de redação versará sobre um tema relacionado com as
disciplinas de conhecimentos específicos, voltado às necessidades da função
para o emprego.

3.2.2.2.1. O candidato deverá produzir um texto narrativo, dissertativo ou
descritivo, com extensão mínima de 10(dez) e máxima de 20(vinte) linhas.

3.2.2.3. A prova de redação deverá ser feita à mão, em letra legível,
obrigatoriamente com caneta esferográfica de tinta preta ou azul.

3.2.2.3.1. A prova de redação não poderá ser assinada, rubricada e/ou conter
qualquer palavra e/ou marca que a identifique em outro local que não seja o
cabeçalho da folha de texto definitivo, sob pena de ser anulada. Caso o
candidato faça a sua redação em letra de forma, deverá distinguir claramente
as letras maiúsculas das minúsculas.

3.2.2.5. À prova de redação será atribuído valor máximo de 50 (cinqüenta)
pontos.

3.2.2.5.1.  A prova de redação será avaliada através dos seguintes quesitos:
a) adequação ao tema;
b) coerência;
c) coesão;
d) pontuação e ortografia;
e) acentuação.

3.2.2.6. Cada quesito terá valor máximo de 10 (dez) pontos.

3.2.2.7. Será atribuída pontuação zero ao candidato cuja prova de redação:
a) fugir ao tema proposto;
b) apresentar texto padronizado quanto à estrutura, seqüência e vocabulário
comuns a vários candidatos;
c) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com
desenhos, números e palavras soltas);
d) não contemplar o mínimo de linhas estabelecido neste edital.

3.2.2.8. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento
de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão
máxima de linhas estabelecidas na folha de texto definitivo da prova de
redação.

3.2.2.8.1. A folha de rascunho é de preenchimento facultativo, e não será
considerada para avaliação.

3.2.3. DA PROVA DE TÍTULOS

3.2.3.1. Para o emprego de Professor de Ensino Fundamental, além das
questões objetivas e da prova de redação, será realizada a prova de títulos,
de caráter classificatório, destinada aos candidatos considerados aprovados
na prova escrita (objetiva e redação), convocados oportunamente mediante
Edital específico, publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba,
bem como nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br.

3.2.3.2.  Só será aceito título original ou cópia autenticada.

3.2.3.3. A apresentação dos títulos deverá ser feita diretamente pelo candidato
ou através de procurador legalmente habilitado, por procuração pública ou
particular com firma do candidato reconhecida em cartório, elaborada
especificamente para esse fim.

3.2.3.3.1. A procuração de que trata o item anterior ficará retida com a
Empresa Hilda Ferreira de Moura – ME, organizadora do concurso.

3.2.3.3.2. Os títulos serão contados na presença do candidato, ou seu
procurador, e devolvidos após assinatura do formulário próprio para registro
da pontuação.

3.2.3.4. Só serão considerados os títulos relacionados no quadro abaixo:

3.2.3.4. Somente serão aceitos os títulos de Graduação, Pós-graduação,
Mestrado e Doutorado reconhecidos pelo Ministério de Educação e Cultura
– MEC.

3.2.3.5. As demais informações a respeito da prova de títulos constarão no
edital de convocação específico para essa etapa.

3.3. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

3.3. 1. As provas serão realizadas no dia 14/02/2010.

3.3.1.1. Essa data poderá ser alterada.

3.3.2. O local e horário de realização das provas serão divulgados
oportunamente nos sites www.msconcursos.com.br,
www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de Piracicaba/SP.

3.3.2.1. Só será permitida a realização da prova em data, local e horário
constantes na listagem de convocação.

3.3.3. As provas objetivas e de redação serão realizadas, com duração
máxima de 3 (três) horas, incluído o tempo para sua realização e para o
preenchimento do cartão-resposta.

3.3.3.1. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto
para aplicação das provas em razão do afastamento do candidato da sala
de provas.

3.3.4. O candidato deverá comparecer ao local determinado trinta minutos
antes da hora marcada, munido de documento original de identificação com
foto, caneta esferográfica preta ou azul, lápis, borracha e comprovante de
inscrição.

3.3.4.1. Só será permitida a realização das provas ao candidato que
apresentar ao fiscal de sala o original de um dos seguintes documentos de
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira de Órgão ou Conselho
de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado
Militar ou Carteira Nacional de Habilitação ou Passaporte, dentro do prazo
de validade.

3.3.4.2. Somente será permitido ingresso na sala de prova para o candidato
que apresentar um dos documentos discriminados no item anterior, desde
que o documento permita, com clareza, a sua identificação.

3.3.4.3. Como nenhum documento ficará retido, não serão aceitos protocolos,
cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros
documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira
funcional de ordem pública ou privada.

3.3.4.3.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia de
realização das provas documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá entregar uma cópia documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de
dados, de assinaturas e de impressão digital.

3.3.5. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar
após o horário estabelecido no Edital de Convocação, não sendo admitido
candidato retardatário, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões.

3.3.5.1. Não haverá segunda chamada para realização das provas sob
nenhuma hipótese.

3.3.6. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando
armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, qualquer tipo de relógio,
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, ponto
eletrônico), boné e chaves.

3.3.6.1. Caso o candidato porte algum dos itens acima mencionados, deverá
desligá-los e acomodá-lo(s) abaixo de sua da cadeira, sob sua guarda e
responsabilidade.

3.3.6.1.1. A Empresa Hilda Ferreira de Moura - ME não se responsabilizará
por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a realização da prova, nem por danos neles causados.

3.3.6.2 O descumprimento do descrito nos itens 3.3.6 e 3.3.6.1 acima
implicará na eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.

3.3.6.3. Será, ainda, excluído do concurso público o candidato que:
a) fizer uso de consulta bibliográfica de qualquer espécie;
b) utilizar máquina calculadora ou outro equipamento eletrônico de qualquer
tipo;
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal:
e) for surpreendido em comunicação com outros candidatos;
f) fizer uso do celular, ou mantiver o aparelho ligado durante o tempo que
permanecer no local de prova;
g) utilizar meios ilícitos para a execução da prova;
h) não acatar as determinações do edital do concurso;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) desacatar o(s) fiscal(is) e/ou membro (s) da equipe de coordenação.

3.3.7. Para que a questão seja considerada correta, apenas uma alternativa
deverá estar assinalada no cartão-resposta.

3.3.7.1. Será desconsiderada a questão que:

a) não apresentar nenhuma alternativa assinalada;
b) apresentar alternativa (s) rasurada (s);
c) tiver mais de uma alternativa assinalada;
d) estiver assinalada diferente do proposto no cartão-resposta.

3.3.7.2. Somente terão validade as alternativas lançadas no cartão-resposta.

3.3.8. É de exclusiva responsabilidade do candidato assinar e preencher
devidamente o cartão-resposta.

3.3.8.1. O candidato deverá ater-se às instruções contidas no cartão-resposta,
no edital e no caderno de questões.

3.3.8.2. Em hipótese alguma será substituído o cartão-resposta.

3.3.9. Ao concluir a prova objetiva, o candidato deverá entregar ao fiscal de
sala o cartão-resposta. No caso dos candidatos concorrentes ao cargo de
Professor do Ensino Fundamental, além do cartão-resposta, deverá entregar
ao fiscal a folha de Redação correspondente à prova de Redação.

3.3.10. O candidato somente poderá se retirar do local de realização das
provas 1(uma) hora após o início da mesma.

3.3.10.1 O candidato somente poderá levar o caderno de provas após
1h30min do início da mesma.

3.3.10.2. Os três últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos
após o fechamento do envelope contendo os cartões-resposta dos candidatos
presentes e ausentes e assinatura da ata de sala atestando que o envelope
foi devidamente lacrado.

3.3.11. Depois da assinatura da folha de freqüência até a entrega do cartão-
resposta, o candidato não poderá ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento de um fiscal.

3.3.12. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de
nascimento deverão ser comunicados apenas no dia de realização das
provas, na sala de prova, junto ao fiscal.

3.3.12.1. O candidato que não solicitar a correção nos termos deste item
deverá arcar, exclusivamente, com as conseqüências advindas de sua
omissão.

IV - DA PONTUAÇÃO FINAL

4.1. A Pontuação Final para o emprego de Professor de Ensino Fundamen-
tal será a somatória da pontuação obtida na prova escrita (objetiva + redação)
e na prova de títulos, sendo que para os demais empregos descritos no
ANEXO I deste Edital, a pontuação final será a obtida na prova objetiva.

4.1.1. A Classificação Final dos aprovados, por ordem decrescente da
pontuação final, será publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba
e nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br, sendo,
em três listas contendo a primeira, somente a classificação dos portadores
de deficiência, a segunda, somente a classificação das pessoas
afrodescendentes e, a terceira, a classificação de todos os demais
candidatos.

4.2. Os pontos das provas e aqueles atribuídos aos títulos, quando resultarem
em números fracionados serão arredondados, sendo que a fração igual ou
superior a 0,5 (cinco décimos) será arredondada pra o número inteiro
subseqüente e a fração inferior, para o número inteiro anterior.

V - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

5.1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados,
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candidato:
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei
Federal nº. 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada
preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos na área de Conhecimentos
Específicos;
c) que obtiver maior número de acertos na área de Português;
d) que obtiver maior número de acertos na área de Matemática;
e) que obtiver maior número de acertos na área de Conhecimentos Gerais;
f) que tiver mais idade;
g) sorteio público.

VI - DOS RECURSOS

6.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados
a partir da data seguinte à da publicação do fato que lhe deu origem.

6.2. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada,
ou seja, um recurso para cada evento que lhe deu origem.

6.2.1. Só será aceito recurso a respeito dos seguintes itens, a saber:
a) omissão do nome do candidato na relação de inscrição deferida ou
indeferida;
b) indeferimento ou anulação de inscrições;
c) das questões e do gabarito de resposta;
d) a pontuação atribuída à prova escrita;
e) a pontuação final.

6.2.2. Não cabe recurso sobre gabarito eventualmente republicado em
decorrência de recurso.

6.3. O recurso deverá ser apresentado no formulário próprio (Anexo II deste
edital) disponível no site www.msconcursos.com.br.

6.4. O recurso deverá estar digitado ou datilografado, não sendo aceito
recurso interposto por fac-símile (fax), telex, telegrama ou outro meio não
especificado neste Edital.

6.4.1. Será indeferido recurso que não estiver digitado ou datilografado.

6.5. O recurso deverá ser enviado pela internet, através de e-mail, no
endereço eletrônico recursos.piracicaba@msconcursos.com.br.

TÍTULO 

CARGA 
HORÁRIA 
MÍNIMA  

POR  
TÍTULO 

PONTUAÇÃO 
POR TÍTULO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Doutorado - 5,0 5,0 
Mestrado - 4,0 4,0 
Pós-Graduação 360 3,0 3,0 
Graduação, quando não for pré-requisito 
para o emprego para o qual se inscreveu. 

- 2,0 2,0 

Aprovação em concurso público federal, 
estadual ou municipal (comprovada através 
de publicação oficial, não sendo aceito 
comprovante emitido pela internet). 

- 1,0 1,0 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 15,0 
 

EMPREGO TIPO DE PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº  
QUESTÕES 

VALOR DE 
CADA 

QUESTÃO 
NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO 

 
Técnico em Enfermagem 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

5 
5 

10 
30 

02 pontos 
02 pontos 
02 pontos 
02 pontos 

NÍVEL SUPERIOR 
 
Analista Ambiental 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

5 
5 

10 
30 

02 pontos 
02 pontos 
02 pontos 
02 pontos 

 
 

EMPREGO TIPO DE PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº  
QUESTÕES 

VALOR DE 
CADA 

QUESTÃO 
 NÍVEL MÉDIO / MAGISTÉRIO 

 
Professor de Ensino 
Fundamental 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Gerais 
Legislação 
Conhecimentos Pedagógicos  
Redação 

5 
5 

10 
25 
5 
- 

01 ponto 
01 ponto 
01 ponto 
01 ponto 
01 ponto 
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6.5.1. No caso do formulário de recurso digitado, ou mesmo na apresentação
de texto e doutrina em que se fundamenta seu recurso, o candidato deverá
providenciar a devida digitalização das laudas, através de scanner ou
equipamento similar, de modo que permaneça legível e mantenha a devida
integridade, atentando-se ao modo de envio e tempestividade.

6.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo previsto ou
que não atendam ao estipulado no Anexo II deste Edital.

6.7. A relação dos recursos deferidos será divulgada no site
www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br.

6.7.1. O candidato que tiver seu recurso indeferido e desejar obter a resposta
do mesmo poderá enviar a solicitação por sedex ou pelo e-mail
recursos.piracicaba@msconcursos.com.br. A resposta será encaminhada
unicamente para o endereço eletrônico constante na ficha de inscrição do
candidato.

6.8. O candidato terá 03 (três) dias após a publicação do gabarito definitivo
(gabarito republicado em decorrência de recursos) para solicitar cópia da
resposta de seu recurso.

VII - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO

7. Para ser contratado o candidato deverá:

7.1. Ter sido aprovado neste concurso público;

7.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto da Igualdade
entre Brasileiros e Portugueses.

7.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino,
também com as obrigações militares;

7.4. Comprovar, na data da contratação, possuir os requisitos exigidos
para o emprego/especialidade e a comprovação de estar em dia com o
órgão regulamentador da profissão, quando for o caso;

7.4.1. Apresentar cópia de registro expedido pelo respectivo conselho da
categoria, para os empregos que assim o exige;

7.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;

7.6. Ser aprovado em exame médico admissional;

7.7. Não ter antecedentes criminais e achar-se em pleno gozo de seus
direitos civis e políticos;

7.8. Apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa
da deficiência, conforme declarado no ato da inscrição;

7.9. Apresentar os documentos que se fizerem necessários por ocasião
da contratação.

7.10. O candidato que, no decorrer do processo de contratação e
admissão, desistir da ocupação da vaga, será automaticamente eliminado
deste Concurso Público.

7.11. O não comparecimento aos exames médicos admissionais
agendados ou a inexistência de conclusão, sem justificativas comprovadas
e dentro do prazo previsto, caracterizarão desistência do processo e
ensejarão eliminação do candidato do concurso.
7.12. A convocação para admissão será feita através do Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piracicaba, unicamente pelo
endereço constante da ficha de inscrição. O não atendimento à convocação
implica na perda do direito à vaga, sendo que não haverá, em hipótese
alguma, segunda convocação, por qualquer que seja o motivo.
 
VIII - DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL

8.1. Os candidatos aprovados nas provas deverão submeter-se a exame
médico (clínico e/ou subsidiário) a critério do que determinar o Programa de
Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO – elaborado pelo SESMT-
PMP (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da
Prefeitura do Município de Piracicaba) vigente na data da realização da
avaliação, para obtenção do Atestado de Saúde Ocupacional Admissional
(ASO-Admissional).

8.2. Esta avaliação terá caráter eliminatório.

8.3. A avaliação médica obrigatoriamente obedecerá às indicações de
incompatibilidades física e mental especificadas para o emprego.

8.4. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do
emprego, as condições que obrigatoriamente foram citadas nos requisitos
especificados para o emprego, decorrentes da impossibilidade da Prefeitura
do Município de Piracicaba em providenciar adaptações individuais
específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o emprego
para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e
outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.

8.5. Será considerado aprovado possibilitando a pertinente contratação o
candidato que obtiver a classificação como PLENAMENTE APTO ou APTO
COM RESTRIÇÕES para o exercício das atribuições do emprego a que se
candidatou.

8.6. Aqueles que obtiverem a classificação de INAPTO pelo médico
examinador singular, ratificados pelo Coordenador do Serviço de Engenharia
e Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão
considerados eliminados do presente concurso, sendo vedada a sua
contratação.

8.7. Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 (três) dias da data
da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT-PMP, uma
única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente

ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do
Conselho Federal de Medicina no 1.815/2008, fundamentados por duas
manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato,
e se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de exames
subsidiários que pretender acostar.

8.7.1. Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT-PMP decidirá
sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 (quinze) dias ao
da data do recebimento do recurso.

8.8 Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização
dos Exames Médicos indicados nas datas e horários agendados pela SEMAD
(Secretaria Municipal de Administração) e comunicados previamente ao
candidato, por e–mail ou telegrama, implicará na sua eliminação do Con-
curso.

8.9. A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita
diretamente entre SESMT-PMP e o departamento competente da SEMAD,
via internet, e somente após a emissão do respectivo ASO ADMISSIONAL
com a aposição da assinatura do Coordenador do SESMT-PMP, dispensando
a disponibilização dos respectivos ASO’s aos candidatos.

8.9.1 Estes ficarão arquivados no SESMT-PMP, sendo que a primeira via
selada ficará em arquivo deste setor para fins de fiscalização, e a segunda
via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional do
Servidor.

8.10. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso, quando
convocado, antes do exame médico admissional deverá submeter–se a
exame médico pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM
– Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de
modo definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do
artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações,
pelo Decreto Federal nº 5.296/04, Súmula do STJ 377/09, assim como se
observará se há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições
do emprego/Área/Especialidade a ser ocupado.

8.10.1. O candidato deverá comprovar a condição de Deficiência Física por
ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir
com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do con-
curso, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no
prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores da data do exame pericial,
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID,
bem como a provável causa da deficiência.

8.10.2. O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT-PMP esta condição,
autorizando a convocação para a realização do exame médico admissional.

8.10.3. Os que não tiverem confirmada a condição poderão, no prazo de 3
(três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao
SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando
obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com
a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados
por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita
do candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada
dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em
que o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência,
pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do
recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência,
o candidato será eliminado.

8.10.4 O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso, quando
convocado para o exame médico admissional terá verificada a análise dos
aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na lei
municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao
PCMSO, PPRA, Portarias do SEMPEM e ao Código Internacional de
Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as
incompatibilidades indicadas para o desempenho do emprego, decorrentes
da impossibilidade da Prefeitura do Município de Piracicaba em providenciar
adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe
adequadamente o emprego para o qual se candidatou, incluindo o
fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários
para se fazer entender, ler ou ir e vir.

8.10.5. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3
(três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao
SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando
obrigatoriamente expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS
MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Fed-
eral de Medicina no 1.815/2008, fundamentados por duas manifestações
médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar da
deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de
exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em que o Coordenador
do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de
até 15 (quinze) dias ao da data do recebimento do recurso.  Não havendo a
confirmação da condição de portador de deficiência o candidato será
eliminado.

8.11. O candidato portador de deficiência física que obtiver classificação de
APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, argüir
a deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença
por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.

8.12. Por ocasião das avaliações admissionais, as orientações sobre critérios
e ponderações específicas para os médicos do SESMT-PMP vêm descritas
a seguir:

a) serão observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador do
SESMT-PMP para a análise dos dados clínicos e/ou de exames subsidiários;

b) a aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedêutica
médica, sendo a percepção clínica soberana a qualquer outra, inclusive as
de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.

8.13. A classificação indicada como requisito para cada emprego no que se
refere ao adequado desempenho da atividade do ponto de vista físico e
mental que poderá ser:
a) trivial – (Não requer ponderação específica);

b) bom – (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a
riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros);

c) ótimo – (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a
riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros);

d) superior – (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob
medições a análises específicas).

8.14. Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação
e/ou constatação da presença de quadro nosológico, uso de medicamentos
e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo
candidato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de
respostas ao questionário ocupacional, oportunamente observadas pelo
médico examinador e/ou pelo Coordenador do SESMT-PMP, serão
consideradas omissões graves e tornam, compulsoriamente, o candidato
INAPTO.

8.15. A presença de determinadas doenças e/ou condições pré-existentes,
mesmo que estabilizadas, poderão, a critério do médico examinador, ser
elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente
deverão ser informadas ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a
decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.

8.16. A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de
tratamentos em curto período, por indicarem risco epidemiológico para o
trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para
indicação da INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que
deverá informar ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão
final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.

8.17. A positividade dos exames subsidiários compatível com as informações
relatadas no questionário ocupacional, acostadas de relatório médico
indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções
previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e
para terceiros, poderão ser considerados, a critério do médico examinador,
mediante confirmação do Coordenador do SESMT-PMP, como APTOS.

8.18. É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas
seguintes categorias:
I-deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).

II-deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ,
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de
2004)

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou
menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão,
que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual
em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea
de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296,
de 2004)

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

8.19. Conforme Decreto Federal n° 5296/04: Art. 5° - §1o Considera-se,
para os efeitos deste Decreto:
I-pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690,
de 16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: a)
deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções; b) deficiência auditiva: perda
bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida
por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; c)
deficiência visual:cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em am-
bos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores;
II-pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no
conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo,
dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e
percepção.

8.20. O disposto no subitem anterior aplica-se, ainda, às pessoas com idade
igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança
de colo.

8.21. Conforme critérios da Súmula STJ nº 377: “o portador de visão mo-
nocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas
aos deficientes”.

IX - DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS

9.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem
de classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade
da Prefeitura do Município de Piracicaba e o limite fixado pela
Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal.

9.2. A aprovação no concurso não gera direito à contratação, mas esta,
quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.

9.3. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de
uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram
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condições de inscrição, estabelecidas no presente Edital.

9.3.1. A convocação que trata o item anterior será realizada através de
publicação no Diário Oficial do Município e por correspondência e o candidato
deverá apresentar-se a Prefeitura do Município de Piracicaba na data
estabelecida no mesmo.

9.4. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples
dos documentos discriminados a seguir: comprovante de residência,
declaração de bens, comprovante de formação de escolaridade, registro no
órgão de classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página
contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), Certidão de Nascimento ou
Casamento, Título de Eleitor, comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas
eleições, Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula
de Identidade – RG ou RNE, 3 (três) fotos 3x4 recente, Inscrição no PIS/
PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o
cadastro, Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC, Certidão de Nascimento
dos filhos, Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se
houver), comprovante do tempo de experiência quando solicitado e Atestados
de Antecedentes Criminais.

9.4.1. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba poderá
solicitar outros documentos complementares.

9.5. Obedecida a ordem de classificação, os candidatos convocados para
cada emprego serão submetidos a exame médico, que avaliará sua
capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao
emprego a que concorrem.

9.5.1. As decisões FINAIS do Serviço Médico da Prefeitura do Município de
Piracicaba, nos termos do item 8.15, para efeito de contratação são soberanas
e delas não caberão qualquer novo recurso.

9.6. Não serão aceitos, no ato da convocação e/ou contratação, protocolos
ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se
estiverem acompanhadas do original.

9.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado
para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de
Desistência Definitiva.

9.7.1. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão
e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público,
fato comprovado pela empresa através de Termo de Convocação e Aviso de
Recebimento.

9.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço
perante a Prefeitura do Município de Piracicaba.

9.9. Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao estágio
probatório de 3 (três) anos e terá o seu desempenho no emprego avaliado a
cada 6 (seis) meses.

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos,
contados da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma única
vez e por igual período.

10.2. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos resultados deste
Concurso Público.

10.3. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou
retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes
disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital próprio.

10.4. A Prefeitura do Município de Piracicaba/SP e a Empresa Hilda Ferreira
de Moura – ME não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato,
inclusive quanto à eventual contratação, decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por
razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.

10.4.1. Durante o prazo de validade do Concurso Público, o candidato
aprovado deverá manter seu endereço atualizado, devendo em caso de
alteração do mesmo comunicar oficialmente à Prefeitura Municipal de
Piracicaba/SP.

10.5. Durante o prazo de validade do Concurso Público, será respeitada a
ordem de classificação obtida pelos candidatos para as contratações nas
vagas existentes ou que porventura vierem a existir, de acordo com as
necessidades e a disponibilidade financeira da Prefeitura Municipal de
Piracicaba, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os
candidatos.

10.5.1. Decorridos 01 (um) ano da homologação e não caracterizando
qualquer óbice, é facultada a destruição do cartão-resposta e demais registros
escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público,
os registros eletrônicos.

10.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todas as
publicações referentes a este concurso, sobre as quais não poderá alegar
desconhecimento.

10.7. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem
como as alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a
elas posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.

10.8. Os casos não previstos serão resolvidos pela Comissão do Concurso
Público, à luz da legislação vigente.

10.9. Os Anexos I e II são partes integrantes deste edital.

Piracicaba, 09 de janeiro de 2010.

Comissão de Concurso

����������	
�	��������	
�	����������
����������	��������	
�	�
����������

�����������	�
����������

������� ���������� ��������	�	�
�����	�

�����

����� 	�� ! �"#� ��$%&
�'!�"
&�"#�

'

������
(��)����

��������
�
�*

�������	
��������

�!"� #������ 	 
� 	  ������� 	 
� 	  ����	
�������� 	 �� 	 $%�&����	
�%��'����� 	 $%�&���� 	 (��������	
�� 	 $%�&���� 	 ��������� 	 ���	
��%����� 	 � 	 ����&� 	)�%���� 	 
�	
$%�&����� 	 ��*�������� 	 �	
�%������ 	 + 	  )$�� 	 �� 	 ,�-��	
��������	��	.�����	���������

�/ �� " 0�&	
�������

)1	/���2��0

���������	
�	
$���	

(�
������

�3"# #������ 	 
� 	  ������� 	 
�	
��%���4��� 	 + 	 �5 	 .���� 	 ��	
6���������� 	 �� 	 ��
�%�%��� 	 ���	
&���������� 	 ���������� 	 �� 	 $���	
(�
�������

/3 �/ �� /�&	
�������

)1	���0!��3

74����	��	
$�����%��

�!"�  ���� 	 74���� 	 
� 	 $�����%��	
 ������� 	 � 	 ��%����� 	 � 	  ����&�	
)�%���� 	 
� 	 $�����%�� 	 +	
 8)$,�

/� �� �! 0�&	
�������

)1	���!2�9/	
:	��4	)1	
/�9���	
�	
����	


������&�	

�
��+,�-.��

�������	��������	;6��	��������	�	2�9�2�	
�	�3	
�	���&�	
�	����	+	����%�	�5<=

>	+	
���-��-��	��	���-�
�
��	��������
��	?	���������	
�	��%�������	��������	
�	$���
�	
�	���	�����	�	
�	
��������	
�	�����������	���	����	
�	�������@����	�	�����������	��������	
�	�����	
�	���������	�����	����	�	
�����@���� 	
� 	��
������ 	
� 	�������
�
� 	 ��%��� 	 ����-4� 	
� 	 ��-��������� 	 -�������� 	� 	 �-�����A�� 	����������	
�
����������	�	���������@����	
�	�����	
�	���������	�����@����	
�	�������%��	����	�-�������	
�	*����
�
�	
�	
���� 	� 	 
� 	 �����A�� 	��	 ����� 	 
� 	 ��������� 	 ������������ 	
� 	
�
�� 	��������� 	 � 	 ���������� 	
� 	 �����B����	
�4�����C
>> 	 + 	 �����@�� 	
��%B����� 	�������� 	 
� 	D����� 	 �����
� 	 ��-������� 	� 	������������� 	
� 	-�%������ 	�E�������	
-����������	
�	�����F���	
�	����	���-�	�	
����������	
�	�������	������������	�����%�
��C
>>>	+	�-�����	�	�������	
�	����������	
�	�����	�	���-�
�
��	�	����	��������	��	��������	��������
��	?	����	
�	�����C
>G	+	�����@��	�	-����������	
�	�������
�
�	
��	�����	�	������
������	�	�����	�������
��	���	�	��%�������	
��������	-�%���C
G	+	
��������	��	
���	������
��	��	D����	
�%��
�
���	���	�	����������	
�	���
��	���������	�	�
������	
�	
��
�
��	����	�����������	��������C
G>	+	������	������@��A��	�	��	��������	���������	�4�����	����	�����
���	��	���������	
�	�����������	��������C
G>>	+	�-�����	��������	
�	�����������	��������C
G>>>	+	�����@��	��-��������	
�	�����C
>H	+	��������	�����B����	�4�����C
H	+	������&��	��������	
�	������������	
�	����	������C
H>	+	
���-��-��	������	���-�
�
��	����������	
�������
��	����	��������	���
�����

���������	
�	$���	(�
������	;6��	��������	�	9�3!!�	
�	��	
�	���&�	
�	���2	"	����%�	�5�	���D%����	I���<=

>	"	�E������	���-����	-����
��	?	D���	
�	$���	(�
�������	���
�
�	?�	�������	
��	����	���������	���	
�	
$
������	JD����C
>>	"	�������	��	�����	�	��	���-�
�
���	��������
�	���������	
�
D�����	�	��
�%B%����C
>>>	"	��������	�����	
�	����
�	���	�	�������	��������	��
�%B%���	
�	K�
�
�	$������C

��

����������	
�	��������	
�	����������
����������	��������	
�	�
����������

>G	"	�-�����	��	������	�����-�
�	�	���	
���-��-�����	����C
G 	 " 	 �
�������� 	 �� 	 ����� 	 *�� 	 ��������� 	������
�
�� 	 
� 	 ���
����� 	 ���������@�
�� 	 �����
� 	 � 	 
�-�
�	
�����&�����C
G>	"	�������	�	����
�	
�	������&�	�	��	
���	����-���	��������	
�	����
D���	�������C
G>> 	 " 	 ����������� 	 ���%�������� 	
�� 	�����
�� 	
�
���
�� 	�� 	����������� 	? 	�-������� 	� 	�� 	
���-��-�����	
�����������C
G>>>	"	���������	��	���-�
�
��	*��	�����-��	�����������	�	�������	���	��	��������	�	�	�����
�
�	�����C
>H	"	�����������"��	���	�	
���-��-�����	
��	
�����	�������	�
�����D-���	����	���%��	��	���	�
���������	

�	������	�	
�	��������	
�	����"����
�@�%��C
H	"	�E������	
�����	���-�
�
��	�����

74����	
�	$�����%��	;6��	��������	�	2�02��	
�	��	
�	����	
�	����	+	��E�	I����	����	�<=

>	+	��E�����	�	����������	
�	����������	
�	������%���	�����
�"��	��	������
�
��	�
�������
���	����	

��������	�	������F���	�	���	������
�	����	�*�����	�	�����
�	
�	������&�C
>> 	 + 	 ���������� 	 
� 	 ���%����� 	 
� 	 ��������� 	 ?� 	 %�������� 	 �������� 	 &��������� 	 � 	 
���4������ 	 ?� 	 
�����	
���������-���	�	�������	
���-��-�
�	���	�	���������	��	���-�
�
��	
�	�
������	���������	����	�����	��	
��
�A��	
����D-���	
�	������F���	���	��������C
>>>	+	����������	
�	������&��	���	��������	
���-��-�
�	���%����	
�	������������	���������	����	���-����	

�	
���������C
>G	+	�E������	��
��	��	�����
������	
�	������%���	����	�
����������	
�	��%��	�	�������	�������	
�	
�������	-�����	����������	
�	�������
����	�����������	�	���������	
�	���
�
��	
�	��������	����	�����������	
�����	���"�����	������	�	�����	���	��������C
G 	 " 	 �������� 	 � 	 ��������@�� 	 �������� 	 � 	 ����������� 	 �������� 	 � 	 �*���������� 	 ��%��
� 	 ����� 	 �4�����	
�������������
���	����	�	�����@����	
�	�E�����	����������	�	����-��A��	���I�%����C
G> 	+	�������� 	�	������	
�	��
��������	�	
�����	��������� 	
�	������%���	-�������
�	�	����*��	����	
���������	�	���������	
��	������C
G>>	+	����������	
�	�����&��	
�	-�������	�	
�����	�����&��	���%����
��	����	����������	��������	
�	
��I
�C
G>>>	+	��������	��	��������	���
����	*���*���	��������	�	����������	
��	������&��	�	�*���������	
�	
��
�
�	
�	��I
��	�	���	
�	*��	����	���-�
����
�	�	
�-�
�	������C
>H	+	��@��	��4	�	�B�"�������	�������	
�����
�	�����	�����	���%���D�����	
�	����������	��������	
�	��I
�C
H	+	�����	�	�����	
�	������&�	�����	�	������
�C
H>	+	����������	
��	��A��	�
�����-��C
H>>	+	�����@��	-������	
�����������C
H>>>	+	����������	
��	��A��	�����@�
��	���	%�����	
�	&���������	���������	
���4������	�������	�	�
���������C
H>G	+	�E������	������	�������	
�������
��	����	��������	���
�����

���
/,	���������)
���

����������	����������,�	����
�����
/��������������������
6�%��	

�����%����
 ���������	�	>����������� 	
�	
�-�����	%F����	 ��E�����= 	 �����D����	;��'����	������� 	������-���	
�������� 	 ������ 	 �-����<� 	 ������������ 	 ;�������%��� 	 �������� 	 ����%�� 	 
� 	 
�-��%���� 	 ����������	
����%�� 	 
� 	 ������� 	 ������� 	 -�������� 	 ��%�
��� 	 %�D�����<� 	 ����������� ;������A��� 	 ��%���������	
���������	������	 ������	
�	�����
������	���������	��	��	���	��E���	�������������<� 	7�����%��	
��E�����	8���%�����	�������	�	���������	%�D����	;���E���F���	
��	��%���	����%�D�����	������	"	��	-�%��	

��
�	������	
�	����	"	���	��	���%��<�	$����%�	
��	�������	
�	����-���= 	��������-��	�
����-��	
����%��	�������	�����������	��������	�����������	�����	�	��
�	-�������	�������	�	�
-4������	
$����%�	
�	����	�
�����-�	
�	������	����E�	
�	������	�	
�	�����
�=	������	���������	
�	�������	
������ 	 ���%����� 	 
� 	 ������� 	 ������ 	 �����B����� 	 �����
� 	 ��������� 	 �����
� 	 �������� 	 ����A��	
����
��
��� 	����A�� 	 �����
��
��� 	��������� 	%����� 	������
�� 	� 	 ��%�� 	 ������ 	���������	
 ����
L���	�����	�	-������	)�%F���	�����	�	-������	��%��������	
��	����-����	)�
����	
�	
��������
F����	��������� 	 �������	�	
��������	��%����	
�	��������	�	
�	��%��%���	#�-����	
���D�����

�����D���� ,I�����	 �������= 	������A��	� 	�������
�
��� 	�����	�I������ 	�����	�	�DE���	
�-���� 	������	
,I�����	���������	������������	������D���	�	
������=	������A��	�	�������
�
���	$*���A��	
�	��	

%���	�	��������=	���������	�	����������	$*���A��	
�	�� 	%���=	���������	�	����������	)�@��	�	
����������	)�%��	
�	/	�������	�	���������	�������%���	�����	�������	�	���������	��
�
��	
�	
����������� 	 ����������� 	 -������ 	 ������
�
�� 	 ����� 	 � 	 ������ 	 ������� 	 ����D��� 	 ����������	
;
�&����<�	M����	�	����������	
�	��%����	������	7������	
�	7�����	7������	
�	���D%�����	G�����	

��



PIRACICABA, quarta-feira, 13 de janeiro de 2010 5

����������	
�	��������	
�	����������
����������	��������	
�	�
����������

>G	"	�-�����	��	������	�����-�
�	�	���	
���-��-�����	����C
G 	 " 	 �
�������� 	 �� 	 ����� 	 *�� 	 ��������� 	������
�
�� 	 
� 	 ���
����� 	 ���������@�
�� 	 �����
� 	 � 	 
�-�
�	
�����&�����C
G>	"	�������	�	����
�	
�	������&�	�	��	
���	����-���	��������	
�	����
D���	�������C
G>> 	 " 	 ����������� 	 ���%�������� 	
�� 	�����
�� 	
�
���
�� 	�� 	����������� 	? 	�-������� 	� 	�� 	
���-��-�����	
�����������C
G>>>	"	���������	��	���-�
�
��	*��	�����-��	�����������	�	�������	���	��	��������	�	�	�����
�
�	�����C
>H	"	�����������"��	���	�	
���-��-�����	
��	
�����	�������	�
�����D-���	����	���%��	��	���	�
���������	

�	������	�	
�	��������	
�	����"����
�@�%��C
H	"	�E������	
�����	���-�
�
��	�����

74����	
�	$�����%��	;6��	��������	�	2�02��	
�	��	
�	����	
�	����	+	��E�	I����	����	�<=

>	+	��E�����	�	����������	
�	����������	
�	������%���	�����
�"��	��	������
�
��	�
�������
���	����	

��������	�	������F���	�	���	������
�	����	�*�����	�	�����
�	
�	������&�C
>> 	 + 	 ���������� 	 
� 	 ���%����� 	 
� 	 ��������� 	 ?� 	 %�������� 	 �������� 	 &��������� 	 � 	 
���4������ 	 ?� 	 
�����	
���������-���	�	�������	
���-��-�
�	���	�	���������	��	���-�
�
��	
�	�
������	���������	����	�����	��	
��
�A��	
����D-���	
�	������F���	���	��������C
>>>	+	����������	
�	������&��	���	��������	
���-��-�
�	���%����	
�	������������	���������	����	���-����	

�	
���������C
>G	+	�E������	��
��	��	�����
������	
�	������%���	����	�
����������	
�	��%��	�	�������	�������	
�	
�������	-�����	����������	
�	�������
����	�����������	�	���������	
�	���
�
��	
�	��������	����	�����������	
�����	���"�����	������	�	�����	���	��������C
G 	 " 	 �������� 	 � 	 ��������@�� 	 �������� 	 � 	 ����������� 	 �������� 	 � 	 �*���������� 	 ��%��
� 	 ����� 	 �4�����	
�������������
���	����	�	�����@����	
�	�E�����	����������	�	����-��A��	���I�%����C
G> 	+	�������� 	�	������	
�	��
��������	�	
�����	��������� 	
�	������%���	-�������
�	�	����*��	����	
���������	�	���������	
��	������C
G>>	+	����������	
�	�����&��	
�	-�������	�	
�����	�����&��	���%����
��	����	����������	��������	
�	
��I
�C
G>>>	+	��������	��	��������	���
����	*���*���	��������	�	����������	
��	������&��	�	�*���������	
�	
��
�
�	
�	��I
��	�	���	
�	*��	����	���-�
����
�	�	
�-�
�	������C
>H	+	��@��	��4	�	�B�"�������	�������	
�����
�	�����	�����	���%���D�����	
�	����������	��������	
�	��I
�C
H	+	�����	�	�����	
�	������&�	�����	�	������
�C
H>	+	����������	
��	��A��	�
�����-��C
H>>	+	�����@��	-������	
�����������C
H>>>	+	����������	
��	��A��	�����@�
��	���	%�����	
�	&���������	���������	
���4������	�������	�	�
���������C
H>G	+	�E������	������	�������	
�������
��	����	��������	���
�����

���
/,	���������)
���

����������	����������,�	����
�����
/��������������������
6�%��	

�����%����
 ���������	�	>����������� 	
�	
�-�����	%F����	 ��E�����= 	 �����D����	;��'����	������� 	������-���	
�������� 	 ������ 	 �-����<� 	 ������������ 	 ;�������%��� 	 �������� 	 ����%�� 	 
� 	 
�-��%���� 	 ����������	
����%�� 	 
� 	 ������� 	 ������� 	 -�������� 	 ��%�
��� 	 %�D�����<� 	 ����������� ;������A��� 	 ��%���������	
���������	������	 ������	
�	�����
������	���������	��	��	���	��E���	�������������<� 	7�����%��	
��E�����	8���%�����	�������	�	���������	%�D����	;���E���F���	
��	��%���	����%�D�����	������	"	��	-�%��	

��
�	������	
�	����	"	���	��	���%��<�	$����%�	
��	�������	
�	����-���= 	��������-��	�
����-��	
����%��	�������	�����������	��������	�����������	�����	�	��
�	-�������	�������	�	�
-4������	
$����%�	
�	����	�
�����-�	
�	������	����E�	
�	������	�	
�	�����
�=	������	���������	
�	�������	
������ 	 ���%����� 	 
� 	 ������� 	 ������ 	 �����B����� 	 �����
� 	 ��������� 	 �����
� 	 �������� 	 ����A��	
����
��
��� 	����A�� 	 �����
��
��� 	��������� 	%����� 	������
�� 	� 	 ��%�� 	 ������ 	���������	
 ����
L���	�����	�	-������	)�%F���	�����	�	-������	��%��������	
��	����-����	)�
����	
�	
��������
F����	��������� 	 �������	�	
��������	��%����	
�	��������	�	
�	��%��%���	#�-����	
���D�����

�����D���� ,I�����	 �������= 	������A��	� 	�������
�
��� 	�����	�I������ 	�����	�	�DE���	
�-���� 	������	
,I�����	���������	������������	������D���	�	
������=	������A��	�	�������
�
���	$*���A��	
�	��	

%���	�	��������=	���������	�	����������	$*���A��	
�	�� 	%���=	���������	�	����������	)�@��	�	
����������	)�%��	
�	/	�������	�	���������	�������%���	�����	�������	�	���������	��
�
��	
�	
����������� 	 ����������� 	 -������ 	 ������
�
�� 	 ����� 	 � 	 ������ 	 ������� 	 ����D��� 	 ����������	
;
�&����<�	M����	�	����������	
�	��%����	������	7������	
�	7�����	7������	
�	���D%�����	G�����	

��

����������	
�	��������	
�	����������
����������	��������	
�	�
����������

�	D���	
�	�B��
��	%���4�������	�4
��	�����4����	�������	�	��
���
��	$����������	JD����=	�D����	
�	
�������	�	%�D������	7�����	
��	��������	���������
�
��	)��������	
�	������A��"���������

 �&������
��	.�����

��������=	�B���" �������"��������"$��'����	�����	�	��
��	�	J������ 	�	����
�	�	�	��������	
�	
����������N��� 	������
�
�� 	 " 	 �����
�
�� 	 �
������� 	 ������%��� 	 ���%��� 	 �����A�� 	 ������������	
��%������	&���B����	�����%���	>������A��	������	
�-��%�
��	��	�����	
�	�����������

����������	����������,�	����
��
6�%�������  ����������	(�
����� 	6��	5� 	���2/�N���/�	#������@��	������������	����	�	�
������	�D�����	 	$ ��	

(K,#$J�	6#J�	����	,������	
�	$
�������	6��	(�
���� 	����30N���2�	�������	 ,$N $JN�����	
)��������	 ,$N $J	O	��N�����	)��������	 ,$N $J	O	�/N�9N���9�	

 �&������
��	

$����������

� 	 ����
�@�%�� 	 ��%�������-�� 	 � 	 �
������ 	 � 	 ���� 	 �����A�� 	 ��� 	 �� 	 ������ 	 �B���"���'����"
��������� 	 � 	 ���������� 	 � 	 �����@� 	 
� 	 ������&� 	 ��
�%B%���= 	 ��
�������� 	 �����B����� 	 �������� 	 �	
�
���������	����
�@�%��	��%�������-��	��	%��
��	*����A��	
�	$�����	�I�����	�����=	������	�	
�����F����	�����-����	�	�-�����	�-�������	
�	����
�@�%���	�-�������	�������-��	 �������	

� 	 ������ 	 �*���� 	 ������� 	 ������ 	 � 	 &���B����� 	  �����A�� 	 
� 	 ����
�@�%��� 	 �����A�� 	 
�	
�-��������	 �����A��	
�	����������	 �����A��	
�	$
�������	 �������	��B�����	
�	�������%��	
�	
#���-��-�����	�	
�	����
�@�%���	#���-��-�����	>������	$
������	�	7�����%���	$
������	
$�������� 	 $
������ 	 >�����-�� 	 $������� 	 
� 	 ��D���� 	 ��
�%B%���� 	 (���� 	 ������ 	 
� 	 $������	
(�
������	
�	$
������=	�������	�	������A��	��
�%B%�����	.�����	
�	$
�������	P���B���	
�	
�
������	�����������	>
��������	�	$�����	�	�	�����	
�	����������	8	
���-��-�����	
�	������	
��	��������=	J���B%����	��������� 	��%���-�� 	���������	�
���������	�����������	��������L����	
��������� 	 
� 	 ����
�@�%��� 	 ������� 	 ��������"��
�%B%���� 	 7�
F���� 	 ��
�%B%����	
��������L����	


/�������������������
 �&������

��	
$����������

74����� 	
� 	$�����%��= 	������� 	
� 	�������� 	� 	������� 	
� 	�������� 	��������@�
�� 	&�%��� 	�	
�������	
�	��������	��
������=	���������	
��%��	���
���	�������	%�����	�	�����������	�D�����	
�	
��
������ 	 � 	 �����A��� 	 �
���������� 	 
� 	 ��
�������� 	 -�� 	 �
�-����� 	 �������������	
����
4������ 	 ������L��� 	 �����%��� 	 � 	 -�� 	 ������ 	 �������A�� 	 
� 	 ��%�� 	 � 	 &���
���-�
���	
����������	���������� 	����������	�	&�
�������= 	
�����	
�	 ������ 	
���� 	���	��
�	����������	
��������� 	 
� 	 ������� 	 � 	 ���
�
�� 	 ��4"�E����� 	 ���
�
�� 	 ��� 	 � 	 ����� 	 ��������� 	 
� 	 ����
���	
�����%�� 	 
� 	 ��
� 	 %D������� 	 ���������� 	 ������������ 	 ������ 	 &�
����� 	 �E�%��������� 	 �	
������������ 	$�����%��	�4
���" ��I�%���= 	 
�������� 	 ������%�� 	� 	 ���
�
�� 	
� 	������%��	
��	

����� 	 ����������� 	 ��������B����� 	 ���
��-���������� 	 �����B%���� 	 � 	 ��'���� 	 
�%������-���	

����� 	 ���������-��� 	 � 	 ��E������� 	 ���������-���= 	 ������ 	 
� 	 ���-���� 	 � 	 ���
�
�� 	 
�	
������%��C	���������	�	���
�
��	
�	������%���	-�������=	�����	
�	�����4���	
�	��I
��	
��
�
�	
�	 ����	 ��I�%���	�	 �����	
�	��������	$�������@�
�	�	
�	�����������	�B�"����4����=	
���
�
��	
�	������%��	�	��4�	����	�	�B�"������B���	
�	�����%����	
���������	�	��������@����	
�	
����������	�4��
��	
�	�������	
�	�������	&����������	$�����%��	������">�����=	������F���	
�	
������%��	?	���&��	
�����	�	�����
�	%��-�
���	����������	������F���	
�	������%��	��	���4�"
����
�	�����	�	�����B%����	������%��	%�����B%����	�����
�	���-����	
�	�L���	%�����B%����	
$�����%��	��
�D�����=	���
�����	?	������	��
��	�	&��������@�
��	
�����	�����	�	��L����	
-��������	���
�
��	���������	���	��
��������	�	���	�
�����������	�
����������	������
�	?	
$�����%��=	�	&��������	���-����	&������������	������	&�����������=	�����%��	
�	�������	�������	

�	���-�
�
���	�����B���	
�	������%���	�������	
�	����������	���	��	���-�����	�
�������	�����	
�������F��� 	� 	B���� 	
� 	��������� 	 �������� 	&������ 	 ������� 	� 	��������� 	���� 	� 	��������� 	
�	
������F���	
�	������%���	Q����	�����������	�	#������%��=	��������	
�	4����	�	������	�B
�%�	
�	
4����	������������	������A��	
�	4����	&����������	��%�������	�����������	
�	������%���	�������A��	

�	 8($,	"	6��	
�	$E�������	������������	$�����%��	��	K7>	�	�����	�������=	���
�����	
�	
������%��	��	�������	�������=	����
�	���
�����������B����	��������	���
�����	��	�����	�������	
��	��������	��������	���I�%����	��	������������@�
��	���������	��
����A��	���
��	��	����%F����	
$�����%��	��	��I
�	�����	�	���*�������=	������������	�����������	�	�����F������	���������	

�����	���*��D������	�	����������	
��%��	���
��	��	���*��������	��I
�	�I�����=	��������	��I
�"

�����	�������	I���	
�	��I
��	���������	��%��@������	
�	����
��	����������	�	���%����	
�	��I
�	

� 	 �������� 	 -�%��L��� 	���
�����B%���� 	
����� 	����%���� 	� 	 ������%���� 	��	��I
�	�I����� 	�	
�������	
�	@�������	

������
����+���
���
6�%��	

�����%����
 ���������	�	>�����������	
�	
�-�����	%F����=	�����D����	;��'����	������-���	��������	������	
�-����<� 	 ������������ 	 ;�������%��� 	 ����%�� 	 
� 	 ������� 	 ������� 	 -������� 	 �������� 	 ����%�� 	 
�	

�-��%����	����������	��%�
���	%�D�����<�	�����������	;������A��	�	��%��������<�	P�����
�
��	����	
������������ 	
�	
�-����� 	%F���� 	 ��E�����= 	 ����&���� 	 ���������	�E������� 	� 	 ��������� 	�	 ��E��C	
�
��������	�	������-�	
�	��E���	�	������	��	����	
���
�
�C	�����������	�����A��	�B%���"
�������-���	

��

����������	
�	��������	
�	����������
����������	��������	
�	�
����������

�����
��	�	��E��	����	���	
�	�
-4������	�����A���	��������	������	-������C 	������	��	�������	

�	�����	��	&����	�	��E��C	������	�	����
�	
�	����-��	��	�E�������	�	����E��	
�	��E��C	������	�	
������	
�	����
�	���
�@�
�	�	 ��E�� 	����	���	
�	��������	�E������-�C 	�
��������	 ����� 	�������	
%���
��	��	������	��������	
�	��%��@����	�	���������	
�	������-�C	����&����	�	������	
�	����
�	
���
�@�
�	�	��E���	
��������	
�	�����&�	
�	����-��	��	�E�������C	����&����	�	������	
�	����
�	
���
�@�
� 	 � 	 ��E��� 	 
�������� 	 
� 	 �E�������� 	 
� 	 �������� 	 %�D����� 	 �� 	 ����%�D����� 	 ��	
���������D�����C 	 ����������� 	 �����A�� 	 ���� 	 �� 	 ������ 	 
� 	 ��E��� 	 �
�������
� 	 �������A�� 	 ��	
����������A��	*��	���������	����	���	������
�
�C	�����������	�������	�����	N	����*RF���	����	
������	��	��������	
�	��E��C	
����%��� 	 ����	
�	������	�	��E��C	 �
��������	�	�����
�
�	
�	��E���	
����
���
� 	��� 	%F���� 	���������� 	 ���� 	 N 	������� 	 �����-�� 	 ����������� 	 N 	 ������� 	��������� 	�	
����������	
��	������=	��
�*�����	-���������	����%R�
�
���	�����	
�	�������	����F����	���������	
��
�*��
�	
�	�������	���������	;�D����	�	���D����<�	$����%�	
��	�������	
�	����-���=	��������-��	
�
����-�� 	 ����%�� 	 ������� 	 ������� 	 �������� 	 ����������� 	 ����� 	� 	��
� 	 -������� 	 ���������� 	�	
�
-4������	 ��������	���������	����E�	
�	������	�	
�	�����
�=	������	����������	���%�����	�	
�����B���� 	 
� 	 ������� 	 �����
� 	 ��������� 	 �����
� 	 �������� 	 ����A�� 	 ����
��
��� 	 ����A��	
�����
��
��� 	 G����� 	 
� 	 ��%��%��� 	 ��������� 	 ���L����= 	 �������� 	 �������� 	 &������� 	 �	
���������	6�%��%��	��%���
��	)�
����=	������-�
�
��	�����@��	��������	�	���������	 ���������	
�������=	�������	���������	������
��	����������	�����B�����	��
��	
�	���-����	 ��E���F���	
��	��%���	
����%�D�����	������	"	��	-�%��	
��
�	������	
�	����

�����D���� ,I�����	 �������= 	������A��	� 	�������
�
��� 	�����	�I������ 	�����	�	�DE���	
�-���� 	������	
,I�����	���������	������������	������D���	�	
������=	������A��	�	�������
�
���	,I�����	�����=	
������A��	�	�������
�
���	$*���A��	
�	��	%���	�	��������=	���������	�	����������	$*���A��	
�	��	

%���	�	��������=	���������	�	����������	(��A��	
�	�5	�	�5	%����	)�@��	�	����������	)�%��	
�	/	
������� 	� 	��������� 	#�-���� 	��	������	������������� 	�������%���	 �����	������� 	� 	���������	
��
�
�� 	 
� 	 ����������� 	 ����������� 	 -������ 	 ������
�
�� 	����� 	 � 	 ������ 	 ������� 	����D���	
���������� 	 ;
�&����<� 	 M���� 	 � 	 ���������� 	 
� 	 ��%���� 	 ������ 	7������ 	 
� 	 7����� 	7������ 	 
�	
���D%�����	G�����	�	D���	
�	�B��
��	%���4�������	�4
��	�����4����	�������	�	��
���
��	$����������	
JD����=	�D����	
�	�������	�	%�D������	7�����	
��	��������	���������
�
��	�D����	 ������B����	
7��%���������	��*�F����	�	���%����A���	)��������	
�	������A��"���������

 �&������
��	.�����

��������=	�B���" �������"��������"$��'����	�����	�	��
��	�	J������ 	�	����
�	�	�	��������	
�	
����������N��� 	������
�
�� 	 " 	 �����
�
�� 	 �
������� 	 ������%��� 	 ���%��� 	 �����A�� 	 ������������	
��%������	&���B����	�����%���	>������A��	������	
�-��%�
��	��	�����	
�	�����������

 �&������
��	

$����������

��������� 	�I������ 	 � 	#���-��-����� 	������D-��� 	 6�%�����A�� 	
� 	 8,�$6P8	,� >8,�6 	#8	
�$>8	��J>$,7$	+	 8,���	��������	,������	
�	����	��������	6����������	��������	����	
���������	
�	��������	��������C	���������	�	��������A��	
�	�������	,������	
�	����	��������	
6����������	��������	�	����	�������	K�
�
��	
�	 ����-����=	K�
�
��	
�	 ����-����	
�	
��������	>��%���	�	K�
�
��	
�	 ����-����	
�	K��	������D-���	 	8����%�	
�	
������	
�	���	
�	
��������	&����
���	 	��
������	�	������������	���������	�D����	�	�����	��������	
�	���	
�	������	
�%�������	�	%�����	
�	����
���	�B��
��	�	���-�
�
�	�%�������		

+�+����������
�	����4���	
�	��
�
����	��
�
�	���	�����@�
�	*���*���	����	������@�
�	�����	��	����I
��	����������
���	

��



PIRACICABA, quarta-feira, 13 de janeiro de 20106

����������	
�	��������	
�	����������
����������	��������	
�	�
����������

�����
��	�	��E��	����	���	
�	�
-4������	�����A���	��������	������	-������C 	������	��	�������	

�	�����	��	&����	�	��E��C	������	�	����
�	
�	����-��	��	�E�������	�	����E��	
�	��E��C	������	�	
������	
�	����
�	���
�@�
�	�	 ��E�� 	����	���	
�	��������	�E������-�C 	�
��������	 ����� 	�������	
%���
��	��	������	��������	
�	��%��@����	�	���������	
�	������-�C	����&����	�	������	
�	����
�	
���
�@�
�	�	��E���	
��������	
�	�����&�	
�	����-��	��	�E�������C	����&����	�	������	
�	����
�	
���
�@�
� 	 � 	 ��E��� 	 
�������� 	 
� 	 �E�������� 	 
� 	 �������� 	 %�D����� 	 �� 	 ����%�D����� 	 ��	
���������D�����C 	 ����������� 	 �����A�� 	 ���� 	 �� 	 ������ 	 
� 	 ��E��� 	 �
�������
� 	 �������A�� 	 ��	
����������A��	*��	���������	����	���	������
�
�C	�����������	�������	�����	N	����*RF���	����	
������	��	��������	
�	��E��C	
����%��� 	 ����	
�	������	�	��E��C	 �
��������	�	�����
�
�	
�	��E���	
����
���
� 	��� 	%F���� 	���������� 	 ���� 	 N 	������� 	 �����-�� 	 ����������� 	 N 	 ������� 	��������� 	�	
����������	
��	������=	��
�*�����	-���������	����%R�
�
���	�����	
�	�������	����F����	���������	
��
�*��
�	
�	�������	���������	;�D����	�	���D����<�	$����%�	
��	�������	
�	����-���=	��������-��	
�
����-�� 	 ����%�� 	 ������� 	 ������� 	 �������� 	 ����������� 	 ����� 	� 	��
� 	 -������� 	 ���������� 	�	
�
-4������	 ��������	���������	����E�	
�	������	�	
�	�����
�=	������	����������	���%�����	�	
�����B���� 	 
� 	 ������� 	 �����
� 	 ��������� 	 �����
� 	 �������� 	 ����A�� 	 ����
��
��� 	 ����A��	
�����
��
��� 	 G����� 	 
� 	 ��%��%��� 	 ��������� 	 ���L����= 	 �������� 	 �������� 	 &������� 	 �	
���������	6�%��%��	��%���
��	)�
����=	������-�
�
��	�����@��	��������	�	���������	 ���������	
�������=	�������	���������	������
��	����������	�����B�����	��
��	
�	���-����	 ��E���F���	
��	��%���	
����%�D�����	������	"	��	-�%��	
��
�	������	
�	����

�����D���� ,I�����	 �������= 	������A��	� 	�������
�
��� 	�����	�I������ 	�����	�	�DE���	
�-���� 	������	
,I�����	���������	������������	������D���	�	
������=	������A��	�	�������
�
���	,I�����	�����=	
������A��	�	�������
�
���	$*���A��	
�	��	%���	�	��������=	���������	�	����������	$*���A��	
�	��	

%���	�	��������=	���������	�	����������	(��A��	
�	�5	�	�5	%����	)�@��	�	����������	)�%��	
�	/	
������� 	� 	��������� 	#�-���� 	��	������	������������� 	�������%���	 �����	������� 	� 	���������	
��
�
�� 	 
� 	 ����������� 	 ����������� 	 -������ 	 ������
�
�� 	����� 	 � 	 ������ 	 ������� 	����D���	
���������� 	 ;
�&����<� 	 M���� 	 � 	 ���������� 	 
� 	 ��%���� 	 ������ 	7������ 	 
� 	 7����� 	7������ 	 
�	
���D%�����	G�����	�	D���	
�	�B��
��	%���4�������	�4
��	�����4����	�������	�	��
���
��	$����������	
JD����=	�D����	
�	�������	�	%�D������	7�����	
��	��������	���������
�
��	�D����	 ������B����	
7��%���������	��*�F����	�	���%����A���	)��������	
�	������A��"���������

 �&������
��	.�����

��������=	�B���" �������"��������"$��'����	�����	�	��
��	�	J������ 	�	����
�	�	�	��������	
�	
����������N��� 	������
�
�� 	 " 	 �����
�
�� 	 �
������� 	 ������%��� 	 ���%��� 	 �����A�� 	 ������������	
��%������	&���B����	�����%���	>������A��	������	
�-��%�
��	��	�����	
�	�����������

 �&������
��	

$����������

��������� 	�I������ 	 � 	#���-��-����� 	������D-��� 	 6�%�����A�� 	
� 	 8,�$6P8	,� >8,�6 	#8	
�$>8	��J>$,7$	+	 8,���	��������	,������	
�	����	��������	6����������	��������	����	
���������	
�	��������	��������C	���������	�	��������A��	
�	�������	,������	
�	����	��������	
6����������	��������	�	����	�������	K�
�
��	
�	 ����-����=	K�
�
��	
�	 ����-����	
�	
��������	>��%���	�	K�
�
��	
�	 ����-����	
�	K��	������D-���	 	8����%�	
�	
������	
�	���	
�	
��������	&����
���	 	��
������	�	������������	���������	�D����	�	�����	��������	
�	���	
�	������	
�%�������	�	%�����	
�	����
���	�B��
��	�	���-�
�
�	�%�������		

+�+����������
�	����4���	
�	��
�
����	��
�
�	���	�����@�
�	*���*���	����	������@�
�	�����	��	����I
��	����������
���	

��

����������	
�	��������	
�	����������
����������	��������	
�	�
����������

��������	�
��
�
��������������������

���������

����,�)����	�����,���

,I����	
�	��������SSSSSSSSSSSSSSSSSSS

 �
�
���;�<	SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

 �(=SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

).=SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS	

 ��%�=	SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

$
�����=SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

7������=	;						<SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS		

�"����=SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

(���	����-�
��	
�	�������=SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

(�
�������� 	 �N�� 	 ���������� 	 ��%��� 	 ��� 	 �� 	 
�-�
�� 	 ��@A�� 	 
� 	 �������	

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

6����	�	
���SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS	,���	
�	 �
�
���SSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSSS

�#�"01%2 �$����������	�	����	����-�
��	
�	�������	;��	����	
�	*����A��	��������	�	���-�	������-��	

�����
��	�	I����	
�	*�������	�	
��������	�	*��	�	*������	�������	�	�	����	
�	���-�<�	 �
�	*������	


�-��D	���	��������
�	��	��	������D����	8	��	���
�����	�	*���*���	
��	����	�����	�	��	
�������	�	

�
����	��������D	�	�
���������	
�	��������

��

EDITAL Nº 02/2010 - CONCURSO PÚBLICO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, faz saber
que realizará Concurso Público para fins de provimento em seu Quadro
Permanente para o emprego de Monitor de Informática, sob o regime da
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, observadas as legislações
pertinentes, em especial a Lei Municipal nº 6.506/09 e, ainda, o Decreto
Municipal n. 11.640/06 com as alterações do Decreto nº 13.165/09, e as
disposições contidas neste Edital.

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da empresa
Hilda Ferreira de Moura – ME, e regido por este Edital, seus Anexos, Editais
Complementares e eventuais retificações.

1.1. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas
a expectativa de direito à contratação.

1.1.2. A relação de empregos, as vagas, carga horária, salário, conteúdo
programático, requisitos e descrição sumária de atividades, objeto do Con-
curso Público, constam no Anexo I deste Edital.

1.1.2.1. O candidato concorrerá à vaga para o emprego no qual se inscrever,
conforme Anexo I deste edital.

1.1.3. Poderão candidatar-se todos os cidadãos que preencham os seguintes
requisitos:

1.1.3.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi
conferida igualdade, nas condições previstas no §1º, do art. 12, da
Constituição Federal de 1988;

1.1.3.2. Estar no gozo de seus direitos civis e políticos;

1.1.3.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e
do serviço militar;

1.1.4. A publicação do resultado final do concurso será feita em 03 (três)
listas. A primeira conterá somente a classificação dos portadores de
deficiência, a segunda lista conterá somente a classificação das pessoas da
raça negra e a terceira, a classificação de todos os demais candidatos.

1.1.5. Os candidatos aprovados serão contratados sob o regime da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

1.2. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

1.2.1. Aos candidatos portadores de deficiência serão destinadas 5% (cinco
por cento) das vagas de cada emprego, cujas atribuições sejam compatíveis
com a deficiência de que são portadores.

1.2.2. Na hipótese do não aproveitamento das vagas destinadas aos
portadores de deficiência, por reprovação ou por não atender aos requisitos
estabelecidos neste Edital, essas vagas serão utilizadas pelos demais
candidatos, respeitada rigorosamente a classificação.

1.2.3. A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do emprego
será aferida em perícia oficial quando dos exames admissionais.

1.2.4.  Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida
para justificar a concessão de aposentadoria ou de adaptação em outro
emprego, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da
deficiência que impossibilitem a permanência do servidor em atividade.

1.2.5. Os candidatos portadores de deficiência concorrerão apenas nas vagas
oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem,
sendo que caso a aplicação deste percentual resulte em número fracionado
maior ou igual a 0,5 (cinco décimos) serão arredondadas para o número
inteiro subsequente.

1.1.2.5.1. Nos casos em que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco
décimos), mas se verifique a existência de cinco a dez vagas de um mesmo
emprego, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa
portadora de deficiência.

1.2.6. A inscrição do portador de deficiência será feita no mesmo formulário
dos demais candidatos, devendo entregar o laudo médico original, com data
de emissão posterior à data da publicação do Edital de Abertura, atestando
a deficiência de que é portador, com expressa referência ao respectivo Código
Internacional da Doença (CID)

1.2.6.1. O candidato portador de deficiência deverá enviar o laudo médico
até o último dia de inscrição, via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR)
para o escritório central da empresa Hilda Ferreira de Moura – ME, no
endereço Rua 15 de novembro, n. 1138, Centro, CEP 79.002.141, Campo
Grande/MS.

1.2.7. Para efeito deste concurso, consideram-se deficiências, que
assegurem o direito de concorrer às vagas reservadas, somente as
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões
internacionalmente reconhecidos.

1.2.8. O candidato portador de deficiência deverá declarar, no ato da inscrição
no campo próprio, o tipo da deficiência que é portador, código correspondente
da Classificação Internacional de Doença - CID e a necessidade de condições
especiais para se submeter às provas.

1.2.9. O candidato que não atender ao solicitado no item anterior não será
considerado portador de deficiência, não poderá impetrar recurso em favor
de sua situação, bem como não terá sua prova especial preparada, seja
qual for o motivo alegado.

1.2.10. O candidato portador de deficiência que necessitar de prova ampliada
ou que depender de instrumentos específicos para leitura das provas deverá
informar a especialidade e/ou tamanho da letra (fonte) no ato da inscrição,
no campo próprio.

1.2.11. As especialidades ampliadas ou em braile, quando solicitadas, serão
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disponibilizadas sem custo ao candidato.

1.2.12. O candidato portador de deficiência deverá informar a(s)
condição(ões) especial(ais) de que necessita, caso não seja(m) nenhuma
das acima mencionadas, fica facultado à Comissão do Concurso o
deferimento ou indeferimento do pedido.

1.2.13. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova
serão analisadas e atendidas, segundo critérios de viabilidade e
razoabilidade, sendo comunicado em caso de não atendimento a sua
solicitação.

1.2.14. Outras especialidades, quando autorizadas previamente pela
Comissão Organizadora do Concurso, deverão ser providenciadas por
iniciativa e às exclusivas expensas do candidato.

1.2.15. O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar sua
condição, informando no requerimento de inscrição se utiliza cadeira de rodas
ou se necessita de local de fácil acesso.

1.2.17. O candidato portador de deficiência participará do concurso em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere a:
conteúdo; avaliação; horário e local de realização das provas.

1.3. DOS CANDIDATOS AFRODESCENDENTES

1.3.1.  Aos afrodescendentes serão destinadas 20% (vinte por cento) das
vagas de cada emprego, nos termos da Lei Municipal nº 6.246/08.

1.3.2. Na hipótese do não aproveitamento das vagas destinadas aos
candidatos afrodescendentes, por reprovação ou por não atender aos
requisitos estabelecidos neste Edital, essas vagas serão utilizadas pelos
demais candidatos, respeitada rigorosamente a classificação.

1.3.3.  Para disputar às vagas reservadas, o candidato deverá declarar sua
condição no momento de sua inscrição, sob pena de indeferimento caso
realizada após esta fase.

1.3.4.  Os candidatos afrodescendentes participarão do concurso em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere a:údo;
avaliação; horário e local de realização das provas.

1.3.5.  As vagas reservadas serão preenchidas por outros candidatos caso
os afrodescendentes não obtenham aprovação no certame ou o número de
aprovados seja inferior ao número de vagas.

1.3.6. Os candidatos afrodescendentes concorrerão apenas nas vagas
oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos para a opção que fizerem,
sendo que caso a aplicação deste percentual resulte em número fracionado
esta fração deverá ser desprezada para fins de contratação.

II. DO PRAZO, DO LOCAL, DOS REQUISITOS, DOS DOCUMENTOS E
DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO

2. As inscrições deverão ser realizadas no período de 11/01/2010 a 31/01/
2010 , exclusivamente por meio da internet, através do site
www.msconcursos.com.br e pagas na rede bancária ou pela internet.

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação
das normas e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, em
relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. Todas as informações constantes no documento de inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato.

2.3. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem como
pelas informações prestadas na ficha de inscrição.

2.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização
das provas deverá levar acompanhante, que ficará em sala reservada para
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata
que necessitar de amamentar e não levar acompanhante não poderá retirar-
se da sala para tal procedimento.

2.5. Para efetivação da Inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro na Internet, gerando a ficha de inscrição (boleto
bancário) para o emprego ao qual concorre;
b) pagar o boleto gerado com o cadastro até a data de vencimento prevista
no mesmo nas agências da rede bancária ou via Internet.

2.5.1. O valor da inscrição para os empregos de nível médio/técnico será de
$ 13,00 (treze reais).

2.5.2. Não será aceito comprovante de depósito realizado em caixa
eletrônico, ou por qualquer outra forma que não a estabelecida neste Edital.

2.5.3. Não será devolvida em hipótese alguma a importância recolhida pelo
candidato referente à taxa de inscrição.

2.6. O deferimento da inscrição está vinculado à comprovação do pagamento
do boleto bancário pela instituição bancária credora.

2.6.1. Não serão aceitos pedidos de isenção total ou parcial do pagamento
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

2.7. Não será aceita inscrição por fax, via postal, condicional ou fora do
período estabelecido.

2.7.1. A Empresa Hilda Ferreira de Moura – ME, organizadora do concurso,
não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

2.7.2. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não
atendimento a quaisquer dos requisitos aqui fixados.

2.7.3. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, podendo ser excluído do Concurso Público

aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

2.8. As inscrições só poderão ser efetuadas até as 24 horas (horário de
Brasília), do dia 31/01/2010.

2.9. Após a confirmação do pagamento da inscrição pela instituição bancária,
não será aceito pedido de alteração dos dados indicados na ficha de inscrição.

2.10. O edital de abertura do concurso será publicado no Diário Oficial do
Município de Piracicaba/SP e igualmente nos sites www.msconcursos.com.br
e www.piracicaba.sp.gov.br.

2.11. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as
publicações referentes a este concurso.

2.12. O candidato fará a prova escrita e prática na cidade de Piracicaba/SP.

III – DAS ETAPAS DO CONCURSO

3.1. O concurso público será constituído de 02 (duas) etapas:
1) Prova Escrita;
2) Prova Prática;

3.2. DAS PROVAS

3.2.1. DA PROVA ESCRITA

EMPREGO TIPO DE PROVA/ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº 
QUESTÕES 

VALOR 
DE CADA 
QUESTÃO 

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 
 
Monitor de Informática 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Pedagógicos 
Prova Prática 

10 
5 
5 

25 
5 
- 

02 pontos 
02 pontos 
02 pontos 
02 pontos 
02 pontos 

 

3.2.1.1. A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, será composta
de áreas de conhecimento, conforme estabelecido no quadro de provas.

3.2.1.2. As questões da prova escrita serão elaboradas pelo sistema de
múltipla escolha, com 4(quatro) opções ( A, B, C e D), entre as quais haverá
uma única resposta correta.

3.2.1.3. Os conteúdos das provas constam do Anexo I deste Edital.

3.2.1.4. À prova escrita será atribuído valor máximo de 100 (cem) pontos.

3.2.1.4.1. A pontuação final da prova escrita será obtida através da soma
dos pontos obtidos em cada área de conhecimento.

3.2.1.5. Sobre os pontos obtidos pelos candidatos incidirão os pesos
especificados no Quadro de Provas.

3.2.1.6. Será eliminado o candidato que não alcançar o mínimo de 50%
(cinquenta por cento) da pontuação final da prova escrita.

3.2.1.7. A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s)
será atribuída a todos os candidatos presentes à prova.

3.2.1.8. QUADRO DE PROVAS

3.2.2. DA PROVA PRÁTICA

3.2.2.1. A prova prática, de caráter eliminatório, será aplicada somente aos
candidatos aprovados na prova escrita, sendo empregada por pessoal
devidamente qualificado, mediante convocação em Edital específico, a ser
publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba, bem como
disponibilizado nos sites www.msconcursos.com.br e
www.piracicaba.sp.gov.br.

3.2.2.1.1. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual
for o motivo alegado.

3.2.2.2. Por seu caráter eliminatório, a prova prática não influenciará na
classificação dos candidatos, tendo por conclusão o apontamento de APTO
ou INAPTO, conforme o candidato cumpra ou não as tarefas no tempo
previamente definido.

3.2.2.2.1. O candidato considerado INAPTO, ou que não comparecer para
realizar a prova, será automaticamente eliminado do concurso.

3.2.2.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova
com antecedência mínima de 30 minutos do horário marcado para a
realização da prova prática, munido de documento oficial de identidade, no
seu original e caneta esferográfica.

3.2.2.4. A aplicação será feita por turmas, sendo os candidatos chamados
em intervalos a serem definidos por ocasião da realização da prova.

3.2.2.5. A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem)
pontos, utilizando-se critério de avaliação de escore bruto.

3.2.2.6. Será considerado APTO na prova prática, o candidato que obtiver
nota igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos.

3.2.2.7. A Prova Prática buscará aferir a capacidade de adequação funcional
e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das
atividades do cargo ou emprego.

3.2.2.8. A Prova Prática constará de exercícios que envolverão os aplicativos
Microsoft Word.

3.2.2.9. Critérios de avaliação para a prova prática de informática:

3.2.2.9.1. A prova no Word será avaliada quanto à digitação de texto,
elaboração de tabelas e à formatação do texto (alfa/numérico) digitado e
terá a duração de 15 (quinze) minutos.

3.2.2.9.2. Na produção/digitação serão considerados os toques brutos e os
erros (número e tipos de erros cometidos na transcrição) avaliados na escala
de 0 (zero) a 50 (cinqüenta) pontos.
3.2.2.9.3. Os toques brutos correspondem ao número total de toques dados
pelo candidato, incluindo vírgulas, espaços, pontos, acentuação e mudanças
de parágrafo

3.2.2.9.4. Os erros serão observados toque a toque, comparando-se com o
texto original, considerando-se 1 (um) erro cada uma das seguintes
ocorrências:
a) inversão de letras, omissão e/ou excesso de letras, sinais e/ou acentos;
letras, sinais e/ou acentos errados; duplicação de letras;
b) falta de espaço entre as palavras; espaço a mais entre palavras e letras;
c) falta ou uso indevido de maiúsculas;
d) tabulação desigual; falta ou excesso de tabulação;
e) elaboração da tabela.

3.2.2.9.5. Os toques líquidos serão calculados, levando-se em conta o número
de toques brutos diminuído do número de erros cometidos, segundo a
fórmula: TL = (TB – ERROS), onde: TL = toques líquidos / TB = toques
brutos / ERROS = toques errados.

3.2.2.9.6. Em princípio, a nota 50 (cinqüenta) será atribuída à transcrição
sem erros, em que o candidato tenha produzido aproximadamente 720
(setecentos e vinte) toques líquidos incluindo a elaboração da tabela.

3.2.2.9.7. A formatação do texto digitado, que seguirá as instruções a serem
dadas quando da aplicação da prova, será pontuada de 0 (zero) a 50
(cinqüenta) pontos, sendo os seguintes erros observados e pontuados em
5,0 (cinco) para cada ocorrência: fonte, tamanho, alinhamento, espaçamento
(entre linhas, entre parágrafos), negrito, itálico, sublinhado, sombreamento,
configurar página, margem e parágrafo.

3.2.2.9.8. Após a conclusão das provas práticas, o resultado será publicado
no Diário Oficial do Município de Piracicaba, bem como nos sites
www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br.

3.2.2.9.9. As demais informações a respeito da prova prática constarão do
edital de convocação específico para essa etapa.

3.3. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

3.3. 1. As provas escritas serão realizadas no dia 14/02/2010.

3.3.1.1. Essa data poderá ser alterada.

3.3.2. O local e horário de realização das provas serão divulgados
oportunamente nos sites www.msconcursos.com.br,
www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de Piracicaba/SP.

3.3.2.1. Só será permitida a realização da prova em data, local e horário
constantes na listagem de convocação.

3.3.3. As provas escritas serão realizadas com duração máxima de 3 (três)
horas, incluso o tempo para a realização da prova escrita e o preenchimento
do cartão-resposta.

3.3.3.1. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto
para aplicação das provas em razão do afastamento do candidato da sala
de provas.

3.3.4. O candidato deverá comparecer ao local determinado trinta minutos
antes da hora marcada, munido de documento original de identificação com
foto, caneta esferográfica preta ou azul, lápis, borracha e comprovante de
inscrição.

3.3.4.1. Só será permitida a realização das provas ao candidato que
apresentar ao fiscal de sala o original de um dos seguintes documentos de
identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira de Órgão ou Conselho
de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado
Militar ou Carteira Nacional de Habilitação ou Passaporte, dentro do prazo
de validade.

3.3.4.2. Somente será permitido ingresso na sala de prova para o candidato
que apresentar um dos documentos discriminados no item anterior, desde
que o documento permita, com clareza, a sua identificação.

3.3.4.3. Como nenhum documento ficará retido, não serão aceitos protocolos,
cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros
documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira
funcional de ordem pública ou privada.
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3.3.4.3.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia de
realização das provas documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá entregar uma cópia documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de
dados, de assinaturas e de impressão digital.

3.3.5. Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar
após o horário estabelecido no Edital de Convocação, não sendo admitido
candidato retardatário, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões.

3.3.5.1. Não haverá segunda chamada para realização das provas sob
nenhuma hipótese.

3.3.6. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando
armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, qualquer tipo de relógio,
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, ponto
eletrônico), boné e chaves.

3.3.6.1. Caso o candidato porte algum dos itens acima mencionados, deverá
desligá-los e acomodá-lo(s) abaixo de sua da cadeira, sob sua guarda e
responsabilidade.

3.3.6.1.1. A Empresa Hilda Ferreira de Moura - ME não se responsabilizará
por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a realização da prova, nem por danos neles causados.

3.3.6.2 O descumprimento do descrito nos itens 3.3.6 e 3.3.6.1 acima
implicará na eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.

3.3.6.3. Será, ainda, excluído do concurso público o candidato que:
a) fizer uso de consulta bibliográfica de qualquer espécie;
b) utilizar máquina calculadora ou outro equipamento eletrônico de qualquer
tipo;
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal:
e) for surpreendido em comunicação com outros candidatos;
f) fizer uso do celular, ou mantiver o aparelho ligado durante o tempo que
permanecer no local de prova;
g) utilizar meios ilícitos para a execução da prova;
h) não acatar as determinações do edital do concurso;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) desacatar o(s) fiscal(is) e/ou membro (s) da equipe de coordenação.

3.3.7. Para que a questão seja considerada correta, apenas uma alternativa
deverá estar assinalada no cartão-resposta.

3.3.7.1. Será desconsiderada a questão que:
a) não apresentar nenhuma alternativa assinalada;
b) apresentar alternativa (s) rasurada (s);
c) tiver mais de uma alternativa assinalada;
d) estiver assinalada diferente do proposto no cartão-resposta.

3.3.7.2. Somente terão validade as alternativas lançadas no cartão-resposta.

3.3.8. É de exclusiva responsabilidade do candidato assinar e preencher
devidamente o cartão-resposta.

3.3.8.1. O candidato deverá ater-se às instruções contidas no cartão-resposta,
no edital e no caderno de questões.

3.3.8.2. Em hipótese alguma será substituído o cartão-resposta.

3.3.9. Ao concluir a prova escrita, o candidato deverá entregar ao fiscal de
sala o cartão-resposta. No caso dos candidatos concorrentes ao cargo de
Professor do Ensino Fundamental, além do cartão-resposta, deverá entregar
ao fiscal a folha de Redação correspondente à prova de Redação.

3.3.10. O candidato somente poderá se retirar do local de realização das
provas 1(uma) hora após o início da mesma.

3.3.10.1 O candidato somente poderá levar o caderno de provas após
1h30min do início da mesma.

3.3.10.2. Os três últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos
após o fechamento do envelope contendo os cartões-resposta dos candidatos
presentes e ausentes e assinatura da ata de sala atestando que o envelope
foi devidamente lacrado.

3.3.11. Depois da assinatura da folha de freqüência até a entrega do cartão-
resposta, o candidato não poderá ausentar-se da sala de provas sem o
acompanhamento de um fiscal.

3.3.12. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de
nascimento deverão ser comunicados apenas no dia de realização das
provas, na sala de prova, junto ao fiscal.

3.3.12.1. O candidato que não solicitar a correção nos termos deste item
deverá arcar, exclusivamente, com as conseqüências advindas de sua
omissão.

IV - DA PONTUAÇÃO FINAL

4. A Pontuação Final será a somatória da pontuação obtida na prova escrita.

4.1. A Classificação Final dos aprovados, por ordem decrescente da
pontuação final, será publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba
e nos sites www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. Haverá
três listas, contendo a primeira somente a classificação dos portadores de
deficiência, a segunda conterá somente a classificação das pessoas da raça
negra e a terceira, a classificação de todos os demais candidatos.

4.2. Os pontos da prova escrita quando resultarem em números fracionados,
serão arredondados de forma que a fração igual ou superior a 0,5 (cinco
décimos) será arredondada pra o número inteiro subseqüente e a fração
inferior, para o número inteiro anterior.

V - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

5.1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados,

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candidato:
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei
Federal nº. 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada
preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos na área de Conhecimentos
Específicos;
c) que obtiver maior número de acertos na área de Português;
d) que obtiver maior número de acertos na área de Matemática;
e) que obtiver maior número de acertos na área de Conhecimentos
Pedagógicos;
f) que obtiver maior número de acertos na área de Conhecimentos Gerais;
g) que tiver mais idade;
h) sorteio público.

VI - DOS RECURSOS

6.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados
a partir da data seguinte à da publicação do fato que lhe deu origem.

6.2. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada,
ou seja, um recurso para cada evento que lhe deu origem.

6.2.1. Só será aceito recurso a respeito dos seguintes itens, a saber:
a) omissão do nome do candidato na relação de inscrição deferida ou
indeferida;
b) indeferimento ou anulação de inscrições;
c) das questões e do gabarito de resposta
d) as pontuações atribuídas às provas;
e) a pontuação final.

6.2.2. Não cabe recurso sobre gabarito eventualmente republicado em
decorrência de recurso.

6.3. O recurso deverá ser apresentado no formulário próprio (Anexo II deste
edital) disponível no site www.msconcursos.com.br.

6.4. O recurso deverá estar digitado ou datilografado, não sendo aceito
recurso interposto por fac-símile (fax), telex, telegrama ou outro meio não
especificado neste Edital.

6.4.1. Será indeferido recurso que não estiver digitado ou datilografado.

6.5. O recurso deverá ser enviado pela internet, através de e-mail, no
endereço eletrônico recursos.piracicaba@msconcursos.com.br.

6.5.1. No caso do formulário de recurso digitado, ou mesmo na apresentação
de texto e doutrina em que se fundamenta seu recurso, o candidato deverá
providenciar a devida digitalização das laudas, através de scanner ou
equipamento similar, de modo que permaneça legível e mantenha a devida
integridade, atentando-se ao modo de envio e tempestividade.

6.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo previsto ou
que não atendam ao estipulado no Anexo II deste Edital.

6.6.1. O candidato que tiver seu recurso indeferido e desejar obter a resposta
do mesmo poderá enviar a solicitação por sedex ou pelo e-mail
recursos.piracicaba@msconcursos.com.br. A resposta será encaminhada
unicamente para o endereço eletrônico constante na ficha de inscrição do
candidato.

6.7. O candidato terá 03 (três) dias após a publicação do gabarito definitivo
(gabarito republicado em decorrência de recursos) para solicitar cópia da
resposta de seu recurso.

6.8. A relação dos recursos deferidos será divulgada nos sites
www.msconcursos.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br.

VII - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO

7. Para ser contratado o candidato deverá:

7.1. Ter sido aprovado neste concurso público;

7.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto da Igualdade
entre Brasileiros e Portugueses.

7.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino,
também com as obrigações militares;

7.4. Comprovar, na data da contratação, possuir os requisitos exigidos
para o emprego/especialidade e a comprovação de estar em dia com o
órgão regulamentador da profissão, quando for o caso;

7.4.1. Apresentar cópia de registro expedido pelo respectivo conselho da
categoria, para os empregos que assim o exige;

7.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;

7.6. Ser aprovado em exame médico admissional;

7.7. Não ter antecedentes criminais e achar-se em pleno gozo de seus
direitos civis e políticos;

7.8. Apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa
da deficiência, conforme declarado no ato da inscrição;

7.9. Apresentar os documentos que se fizerem necessários por ocasião
da contratação.

7.10. O candidato que, no decorrer do processo de contratação e
admissão, desistir da ocupação da vaga, será automaticamente eliminado
deste Concurso Público.

7.11. O não comparecimento aos exames médicos admissionais
agendados ou a inexistência de conclusão, sem justificativas comprovadas
e dentro do prazo previsto, caracterizarão desistência do processo e

ensejarão eliminação do candidato do concurso.

7.12. A convocação para admissão será feita através do Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piracicaba, unicamente
pelo endereço constante da ficha de inscrição. O não atendimento à
convocação implica na perda do direito à vaga, sendo que não haverá, em
hipótese alguma, segunda convocação, por qualquer que seja o motivo.

VIII - DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL

8.1. Os candidatos aprovados nas provas deverão submeter-se a exame
médico (clínico e/ou subsidiário) a critério do que determinar o Programa de
Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO – elaborado pelo SESMT-
PMP (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da
Prefeitura do Município de Piracicaba) vigente na data da realização da
avaliação, para obtenção do Atestado de Saúde Ocupacional Admissional
(ASO-Admissional).

8.2. Esta avaliação terá caráter eliminatório.

8.3. A avaliação médica obrigatoriamente obedecerá às indicações de
incompatibilidades física e mental especificadas para o emprego.

8.4. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do
emprego, as condições que obrigatoriamente foram citadas nos requisitos
especificados para o emprego, decorrentes da impossibilidade da Prefeitura
do Município de Piracicaba em providenciar adaptações individuais
específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o emprego
para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e
outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.

8.5. Será considerado aprovado possibilitando a pertinente contratação o
candidato que obtiver a classificação como PLENAMENTE APTO ou APTO
COM RESTRIÇÕES para o exercício das atribuições do emprego a que se
candidatou.

8.6. Aqueles que obtiverem a classificação de INAPTO pelo médico
examinador singular, ratificados pelo Coordenador do Serviço de Engenharia
e Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão
considerados eliminados do presente concurso, sendo vedada a sua
contratação.

8.7. Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 (três) dias da data
da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT-PMP, uma
única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do
Conselho Federal de Medicina no 1.815/2008, fundamentados por duas
manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato,
e se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de exames
subsidiários que pretender acostar.

8.7.1. Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT-PMP decidirá
sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 (quinze) dias ao
da data do recebimento do recurso.

8.8 Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização
dos Exames Médicos indicados nas datas e horários agendados pela SEMAD
(Secretaria Municipal de Administração) e comunicados previamente ao
candidato, por e–mail ou telegrama, implicará na sua eliminação do Con-
curso.

8.9. A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita
diretamente entre SESMT-PMP e o departamento competente da SEMAD,
via internet, e somente após a emissão do respectivo ASO ADMISSIONAL
com a aposição da assinatura do Coordenador do SESMT-PMP, dispensando
a disponibilização dos respectivos ASO’s aos candidatos.

8.9.1 Estes ficarão arquivados no SESMT-PMP, sendo que a primeira via
selada ficará em arquivo deste setor para fins de fiscalização, e a segunda
via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional do
Servidor.

8.10. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso, quando
convocado, antes do exame médico admissional deverá submeter–se a
exame médico pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM
– Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de
modo definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do
artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações,
pelo Decreto Federal nº 5.296/04, Súmula do STJ 377/09, assim como se
observará se há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições
do emprego/Área/Especialidade a ser ocupado.

8.10.1. O candidato deverá comprovar a condição de Deficiência Física por
ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir
com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do con-
curso, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no
prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores da data do exame pericial,
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID,
bem como a provável causa da deficiência.

8.10.2. O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT-PMP esta condição,
autorizando a convocação para a realização do exame médico admissional.

8.10.3. Os que não tiverem confirmada a condição poderão, no prazo de 3
(três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao
SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando
obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com
a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados
por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita
do candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada
dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em
que o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência,
pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do
recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência,
o candidato será eliminado.

8.10.4 O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso, quando
convocado para o exame médico admissional terá verificada a análise dos
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aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na lei
municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao
PCMSO, PPRA, Portarias do SEMPEM e ao Código Internacional de
Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as
incompatibilidades indicadas para o desempenho do emprego, decorrentes
da impossibilidade da Prefeitura do Município de Piracicaba em providenciar
adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe
adequadamente o emprego para o qual se candidatou, incluindo o
fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários
para se fazer entender, ler ou ir e vir.

8.10.5. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3
(três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao
SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando
obrigatoriamente expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS
MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Fed-
eral de Medicina no 1.815/2008, fundamentados por duas manifestações
médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar da
deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de
exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em que o Coordenador
do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de
até 15 (quinze) dias ao da data do recebimento do recurso.  Não havendo a
confirmação da condição de portador de deficiência o candidato será
eliminado.

8.11. O candidato portador de deficiência física que obtiver classificação de
APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, argüir
a deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença
por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.

8.12. Por ocasião das avaliações admissionais, as orientações sobre critérios
e ponderações específicas para os médicos do SESMT-PMP vêm descritas
a seguir:

a) serão observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador do
SESMT-PMP para a análise dos dados clínicos e/ou de exames subsidiários;

b) a aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedêutica
médica, sendo a percepção clínica soberana a qualquer outra, inclusive as
de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.

8.13. A classificação indicada como requisito para cada emprego no que se
refere ao adequado desempenho da atividade do ponto de vista físico e
mental que poderá ser:

a) trivial – (Não requer ponderação específica);

b) bom – (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a
riscos genéricos relativos para o trabalhador e/ou para terceiros);

c) ótimo – (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a
riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros);

d) superior – (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob
medições a análises específicas).

8.14. Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação
e/ou constatação da presença de quadro nosológico, uso de medicamentos
e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo
candidato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de
respostas ao questionário ocupacional, oportunamente observadas pelo
médico examinador e/ou pelo Coordenador do SESMT-PMP, serão
consideradas omissões graves e tornam, compulsoriamente, o candidato
INAPTO.

8.15. A presença de determinadas doenças e/ou condições pré-existentes,
mesmo que estabilizadas, poderão, a critério do médico examinador, ser
elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente
deverão ser informadas ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a
decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.

8.16. A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de
tratamentos em curto período, por indicarem risco epidemiológico para o
trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para
indicação da INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que
deverá informar ao Coordenador do SESMT-PMP a quem caberá a decisão
final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO.

8.17. A positividade dos exames subsidiários compatível com as informações
relatadas no questionário ocupacional, acostadas de relatório médico
indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções
previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e
para terceiros, poderão ser considerados, a critério do médico examinador,
mediante confirmação do Coordenador do SESMT-PMP, como APTOS.

8.18. É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas
seguintes categorias:
I-deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).

II-deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ,
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de
2004)

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou
menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão,
que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual
em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea
de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296,
de 2004)

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

8.19. Conforme Decreto Federal n° 5296/04: Art. 5° - §1o Considera-se,

para os efeitos deste Decreto:
I-pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690,
de 16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para o
desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: a)
deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos
do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física,
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funções; b) deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou
total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas
freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; c) deficiência
visual:cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa
acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em am-
bos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores;
II-pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no
conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo,
dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e
percepção.

8.20. O disposto no subitem anterior aplica-se, ainda, às pessoas com idade
igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com criança
de colo.

8.21. Conforme critérios da Súmula STJ nº 377: “o portador de visão mo-
nocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas
aos deficientes”.

IX - DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS

9.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem
de classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade
da Prefeitura do Município de Piracicaba e o limite fixado pela
Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal.

9.2. A aprovação no concurso não gera direito à contratação, mas esta,
quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.

9.3. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de
uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram
condições de inscrição, estabelecidas no presente Edital.

9.3.1. A convocação que trata o item anterior será realizada através de
publicação no Diário Oficial do Município e por correspondência e o candidato
deverá apresentar-se a Prefeitura do Município de Piracicaba na data
estabelecida no mesmo.

9.4. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples
dos documentos discriminados a seguir: comprovante de residência,
declaração de bens, comprovante de formação de escolaridade, registro no
órgão de classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página
contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), Certidão de Nascimento ou
Casamento, Título de Eleitor, comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas
eleições, Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula
de Identidade – RG ou RNE, 3 (três) fotos 3x4 recente, Inscrição no PIS/
PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o
cadastro, Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC, Certidão de Nascimento
dos filhos, Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se
houver), comprovante do tempo de experiência quando solicitado e Atestados
de Antecedentes Criminais.

9.4.1. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba poderá
solicitar outros documentos complementares.

9.5. Obedecida a ordem de classificação, os candidatos convocados para
cada emprego serão submetidos a exame médico, que avaliará sua
capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao
emprego a que concorrem.

9.5.1. As decisões FINAIS do Serviço Médico da Prefeitura do Município de

Piracicaba, nos termos do item 8.15, para efeito de contratação são soberanas
e delas não caberão qualquer novo recurso.

9.6. Não serão aceitos, no ato da convocação e/ou contratação, protocolos
ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se
estiverem acompanhadas do original.

9.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado
para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de
Desistência Definitiva.

9.7.1. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão
e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público,
fato comprovado pela empresa através de Termo de Convocação e Aviso de
Recebimento.

9.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço
perante a Prefeitura do Município de Piracicaba.

9.9. Ao entrar em exercício, o funcionário contratado ficará sujeito ao estágio
probatório de 3 (três) anos e terá o seu desempenho no emprego avaliado a
cada 6 (seis) meses.

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos,
contados da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma única
vez e por igual período.

10.2. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação dos resultados deste
Concurso Público.

10.3. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou
retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes
disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital próprio.

10.4. A Prefeitura do Município de Piracicaba/SP e a Empresa Hilda Ferreira
de Moura – ME não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato,
inclusive quanto à eventual contratação, decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por
razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.

10.4.1. Durante o prazo de validade do Concurso Público, o candidato
aprovado deverá manter seu endereço atualizado, devendo em caso de
alteração do mesmo comunicar oficialmente à Prefeitura Municipal de
Piracicaba/SP.

10.5. Durante o prazo de validade do Concurso Público, será respeitada a
ordem de classificação obtida pelos candidatos para as contratações nas
vagas existentes ou que porventura vierem a existir, de acordo com as
necessidades e a disponibilidade financeira da Prefeitura Municipal de
Piracicaba, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os
candidatos.

10.5.1. Decorridos 01 (um) ano da homologação e não caracterizando
qualquer óbice, é facultada a destruição do cartão-resposta e demais registros
escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público,
os registros eletrônicos.

10.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todas as
publicações referentes a este concurso, sobre as quais não poderá alegar
desconhecimento.

10.7. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem
como as alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a
elas posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.

10.8. Os casos não previstos serão resolvidos pela Comissão do Concurso
Público, à luz da legislação vigente.

10.9. Os Anexos I e II são partes integrantes deste edital.

Piracicaba, 09 de janeiro de 2010.

Comissão de Concurso
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 CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos
interessados, fica(m) convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo
relacionados(as) classificados(as) no Concurso Público Edital nº 02/2008
para o emprego em regime CLT, para comparecer(em) no Departamento de
Recursos Humanos, sito a rua Antonio Correa Babosa, 2233, centro cívico,
7º andar, no  dia 13 de janeiro de 2010, às 09:00 horas, munidos(as) de
documentos da relação anexa:

Documento Original:
a) Antecedente Criminal/Cópia do Protocolo – Despachante- Delegacia
de Polícia;
b) Carteira de Trabalho;
Xerox:
c) R.G.- Documento de Identidade;
d) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
e) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
f) Título de Eleitor;
g) Comprovante da última eleição;
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Ensino Fundamental Completo;
j) Cartão do Pis/Pasep;
k) 2(duas) fotos 3x4;
Merendeira:
Classificação Nome:
187ºMarta Joselene Peixoto de Carvalho- 36º RN
189ºAngela Aparecida Ferreira de Campos Melo- 37º RN
190ºMadalena Ribeiro- 38º RN
199º Sueli Dantas de Godoy
200º Sandra Regina Farias de Oliveira
203º Monica Soares Marin
204º Fernanda dos Santos Prates
206º Darli Rocha Ferro
208º Ana Paula Teixeira da Silva
209º Arlene Jaqueline Machado

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado
como desistência do(a) convocado(a).

É importante ressaltar que, estamos convocando mais candidatos que
o número de vagas para cobrir possíveis desistências.

Piracicaba, 04 de janeiro de 2010.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 221/09
Fornecimento parcelado de medicamentos considerados de urgência e
emergência, para atendimento dos usuários do serviço social e servidores
municipais, durante o exercício de 2010.

A Pregoeira comunica que após análise da documentação de habilitação
apresentada DELIBERA por INABILITAR a empresa DROGAL
FARMACÊUTICA LTDA, por apresentar certidão de débitos estaduais com
restrição e não apresentar certidão negativa de débitos municipais mobiliários
em nome da empresa.

Diante da inabilitação, fica marcada a abertura do envelope 2 - Documentos
do INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO DA IGREJA METODISTA
- IEP, para o dia 14/01/2010, às 09h00.

Piracicaba, 12 de janeiro de 2010.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira
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PODER EXECUTIVO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 212/2009

Objeto: prestação de serviços de sonorização com equipamentos de som e
mão de obra para promoção de eventos.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

Piracicaba, 11 de janeiro de 2010.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

EMPRESA(S) LOTE (S) 
 
Foco Tecnologia em Som e Imagem Ltda Me. 
 

 
01. 

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

EDITAL DE LANÇAMENTO Nº 03/2010

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto
Sobre Serviços – ISS incidente sobre a construção, reforma, ampliação ou
demolição de imóveis conforme Visto de Conclusão (Habite-se) ou Certidão
de Regularização expedida pelo Departamento de Engenharia, efetuado
conforme determina o Artigo 269 e Parágrafos da Lei Complementar No.
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal), os
contribuintes abaixo relacionados, ficando os mesmos convocados a
comparecer na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Tributária, sito a Rua Antonio Correa Barbosa nº, 2233 – 4º. Andar , nos
termos do Artigo 3o., da Instrução Normativa No. 26/2009, de 29/10/2009, a
fim de retirar(em) a(s) respectiva(s) guia(s) de recolhimento, sem prejuízo
dos acréscimos relativos à correção monetária, multa de mora e juros
moratórios, e providenciar(em) a sua quitação.

O não atendimento do presente Edital de Lançamento no prazo de 15 (quinze)
dias acarretará na inscrição do débito respectivo junto a Dívida ativa do
Município, conforme determina o Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).

PROTOCOLO CONTRIBUINTE ASSUNTO 

5363/1980 JOAQUIM AMADO RIBEIRO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

6194/1994 DIOCESE DE PIRACICABA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

10281/1983 GERALDO SILVELLO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

4570/1986 NATAL TAVEIS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

17837/1988 MARIA C. COELHO PRATES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

7852/1989 PEDRO CELSO BARBOSA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

9864/1990 EUCLYDES POMPEU EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

10013/1990 ARI PRADO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

10885/1990 MARIA DE FÁTIMA J. ALVES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

11552/1990 JOSÉ CIPRIANO SALES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

11629/1990 JOSÉ ADILSO DE CAMARGO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

11937/1990 ANTONIO CARLES RODRIGUES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

13263/1990 OSVALDO PORSEBOM EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

1002/1991 MANOEL ADIAS PINHEIRO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

8470/1991 CALDINES ANT. DE CARVALHO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

17711/1991 MOACIR C. FELISBELO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

1601/1995 ASTROGILDO T. CAVALCANTE FILHO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

11066/1996 OSEAS BERNARDINO DOS SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

20857/1996 LUIZ ANGELO DE BARROS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

3084/1999 KENEDDY ALONSO COBRIANA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

10923/1999 ISAEL FORMAGGI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

16761/1999 VILMA B. DE MORAES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

28210/1999 OLIMPIO FERREIRA DE SOUZA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

17483/2000 CREONILDA  AP. RODRIGUES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

17485/2000 CLAUDIO ROSCHEL MORILLA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

18735/2000 JOAO LUIS DUARTE SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

19454/2000 SONIA REGINA DA SILVA GODOI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

19460/2000 RICARDO CARDOSO DE FARIA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

20097/2000 MARCOS CASSIN EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

20504/2000 FABRICIO DA SILVA CASTILHO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

20505/2000 LUIZ ED. CARRER EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

20852/2000 NAZARENO V. DE JESUS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

21768/2000 HENRIQUE FIORAVANTE EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

22475/2000 APARECIDA BONFIM CARMONA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

22633/2000 ALTAIR JUNE BOTTANI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

22634/2000 IRANILDES F. DA CUNHA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

24059/2000 NADIA MARIA SEGATTO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

24960/2000 MARIA VANDERLEI DO P. CHISSINI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

25411/2000 WALMIR BUENO DE CAMARGO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

25826/2000 ANDRE LUIZ D. MARCONI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

26180/2000 ITO IURICO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

26908/2000 AIRTON RAMOS DE SOUZA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

28284/2000 MARIO O. CAPPELLETTI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

28528/2000 ANA PAULA PEREZ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

29590/2000 RICARDO MARDEGAN EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

29706/2000 PAULINHO CASTRO SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

29709/2000 FRANKLIN R. MENDES THAME EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

30220/2000 FRANKLIN R. MENDES THAME EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

31407/2000 OSMAIR JOSE COLETI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

16189/2001 NATANIEL ROCHA TOLEDO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

18432/2001 JULIANA CRISTINA DE ANDRADE EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

20963/2001 PAULO CESAR CASTILHO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

21245/2001 MICHELLE D. DE OLIVEIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

21705/2001 ALEXANDRE SEVERINO DA CUNHA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

21942/2001 COIPI CENTRO ODT. INT. DE PIRACICABA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

22036/2001 JOSE CICERO OLIVEIRA LIMA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

22562/2001 GILBERTO SCOPIM EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

22873/2001 ADNELLE APREC. TEIXEIRA PARANHO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

23836/2001 ERNESTO PINEDO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

24229/2001 LUIZ CARLOS BOMPAM EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

24386/2001 ANDRE SILVA SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

24395/2001 EDIS APAREC. MARQUES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

24396/2001 VILMA APAREC. ISIDORO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

24904/2001 PEDRO PIRES DA ROSA FILHO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

25480/2000 AILSON ANTONIO DA SILVA  EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

19070/2000 EDVALDO PEDRASSI PINTO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

8345/2003 EDSON FRANK MARTINES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

10115/2003 MARIA FLAVIA  P. C.C. DO NASCIMENTO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

19192/2003 MALVA ALESSANDRA J. DE MORAES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

22733/2003 LUCIANO RODRIGUES DOS SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

3816/2004 JULIO ISMAEL FILHO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

29669/2004 PAULO ALBERTO DE OLIVEIRA PERES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

31210/2004 MARTINS RIBEIRO DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

31862/2004 MARIA ELIZABETH VENDENIATTI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

6076/2005 CLAUDIONOR FURLAN EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

4840/2006 ODIRLEI DA PALMA PEREIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

9845/2006 OSVAIR COGO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

10217/2006 MARCO POMPERMAYER EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

24421/2006 CARMELA ANTONELLI CANDIDO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

24960/2006 DOMILIA ROTISSERIE LTDA ME EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

10469/2007 JANAINE CHIODI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

80816/2007 PAULO ED. DE MATTOS BELLATTO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

118256/2007 SONIA AP. MILANES FERREIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

44843/2008 EDUARDO JOSE PEREIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

49158/2008 ALFREDO NEFTALI G. ADASME EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

77263/2008 CLAUDIA CRISTINA DINI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

79642/2008 DANIEL MARIANO DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

84965/2008 SUPLICEL CONSTRUT. E  INCORP. LTDA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

86824/2004 SUN BLOOM PARTICIPAÇÕES LTDA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

92901/2008 MARIA CRISTINA CREMONESE EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

94764/2008 CLAUDEMIR LUIZ REIMUNDI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

97550/2008 PRESBITERO DO SUL DA IGREJA  PRES. F. DO B. EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

106443/2008 LUIZ SILVA FERREIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

106450/2008 LUIZ SILVA FERREIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

108937/2008 FRANCISCO GAIOTO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

117464/2008 APARECIDO D. RODRIGUES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

118357/2008 RUI LEITE EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

118654/2008 RAFAEL H. QUARTAROLO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

119604/2008 ZEILTO JOSE DA ROCHA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

133487/2008 FRANCISCO A. CHRISTOFOLETTI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

137313/2008 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

138963/2008 CARLOS AGOSTINHO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

142383/2008 MARIA MADALENA DE OLIVEIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

144675/2008 WALTER GONÇALVES MARTIN EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

7112/2009 ROBERTO ALVAREZ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

8694/2009 EDISON ESPIRITO STO. DE C. DUARTE EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

17248/2009 MARCELA ELIAS ROMANELLI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

19587/2009 SALVADOR VUENO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

21767/2009 VALDIR F. DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

21963/2009 LUCILENE GONÇALVES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

23634/2009 PEDRO NATIVIDADE F. DE CAMARGO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

23695/2009 WILSON PAULO REIS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

24188/2009 ELIANA C. ZAMBON EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

28017/2009 ANTONIO SEBASTIÃO R. DE CAMPOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

29069/2009 RUBENS ANT. CUSTODIO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

30663/2009 LUIS CARLOS EVARISTO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

31356/2009 MANOEL CLEMENTE DA ROCHA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

33659/2009 ECILA MARIA LEME STRI. FRANCO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

35177/2009 JOSE ROCHA AZEVEDO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

37945/2009 JOAO ARAGÃO DOS SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

38081/2009 MARIA JOSE ABREU DO NASCIMENTO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

40173/2009 ADRIANA CRISTINA RAMACIOTTI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

41133/2009 COMPANHIA DE GAS DE SÃO PAULO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

42023/2009 OSVALDO AIRTON SCHIVOLIN EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

43503/2009 ALTEMIR CLAUDIO MUNHOZ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

43534/2009 ISABEL CRISTINA GIMENEZ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

46506/2009 AIRTON TIAGO DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

47366/2009 EDUARDO MARINO TOTTI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

47953/2009 LAZARO B. DE OLIVEIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

50537/2009 EDINA LUCIA DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

51521/2009 MANOEL MARTIN RODRIGUES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

52308/2009 FERNANDO CESAR BRUNELLI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

54708/2009 MARCOS LUIZ CASTELO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

57923/2009 ALFREDO VICENTE DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

63391/2009 LUIZ VICENTE JACINTO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

63397/2009 LUIZ CESAR AGUADO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

63407/2009 CARLOS JOSE AGUADO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

63887/2009 CESARIO RODRIGUES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

64421/2009 JOSE LUIS GIBELE EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

64522/2009 ANTONIO CARLOS OLIVEIRA ROCHA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

64531/2009 JOSE NEVES  EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

64947/2009 MARIA BATISTA DE ALMEIDA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997
informamos que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DATA  VALOR RECEBIDO
5/jan/10           358.288,80
6/jan/10             15.400,00

VIGILANCIA EM SAUDE
DATA  VALOR RECEBIDO
5/jan/10             95.082,83
6/jan/10             40.000,00

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS
DATA  VALOR RECEBIDO
8/jan/10         1.164.300,08

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB
DATA  VALOR RECEBIDO
7/jan/10                  120,36
8/jan/10           165.323,93

TRANSFERENCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

COTA-PARTE DA COMP.FINANC.DE REC.MINERAIS
DATA  VALOR RECEBIDO
7/jan/10             12.200,62

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

COTA PARTE IMP.S/PROPR. TERRIT. RURAL ITR
DATA  VALOR RECEBIDO
7/jan/10                  294,18

64970/2009 MARGARIDA AP. FERNANDES FRANCO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

64974/2009 SEBASTIAO LUIZ DE CAMPOS DE OLIVEIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

65008/2009 CHARLES SEMMLER EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

65288/2009 IGREJA ASSEMB. DE DEUS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

66228/2009 EQUIPE IND. MECANICA LTDA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

66380/2009 CICERO GOMES DE OLIVEIRA IRMAO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

66826/2009 CARLOS ALBERTO RAMALHAO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

67681/2009 FACUNDO D. SUNEGA FILHO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

68862/2009 CARLOS J. ELEUTERIO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

74448/2009 JOAO JOSE LONGO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

74453/2009 JOAO JOSE LONGO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

74876/2009 MARIA APARECIDA  ALONSO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

74914/2009 JOSE ARNALDO DOS SANTOS NASCIMENTO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

75817/2009 RAFAEL BULDRINI PIANTOLLA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

78067/2009 LUIS ALBERTO RODRIGUES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

78693/2009 MACKSON CELSO LOURENÇO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

80706/2009 IVONE DE OLIVEIRA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

82812/2009 ROBERT L. FERGUSON EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

 “MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE““No. do
Documento: 2009NE00737   Data de emissao: 31/12/2009  Gestao:  00001“UG      Descricao
No.Processo“110100  SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE           117393/2009
“Credor: ROSICLER CIRURGICA LTDA.                       CNPJ/MF 57365116-0001/41“Endereco:
R.05, NR.1251                      “  Cidade: RIO CLARO             UF: SP CEP: 13506000 Origem Material“
***************************“Esfera Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR
PI“  1    400091 11012  18813003221480000  0101011000 449052    110100            ““Ref.Dispensa:
DEC.FED.10520/02      Empenho Orig.:              Acordo:        “Licitacao   : 9 SUP. DE FUNDOS
Modalidade: 1 ORDINARIO        “Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo
Disponivel“                            **************1.480,00       **************1.480,00“
======================“UM MIL, QUATROCENTOS E OITENTA
REAIS*********************************************“*********************************************************************************“
Janeiro            Fevereiro                Marco“                                                                 CRONOGRAMA
DE“              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO“
PREVISTO“              Julho               Agosto             Setembro“                                                             “
Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte“                                                     1.480,00
“-------------------------------------------------------------------------------   “ITEM UNID ESPECIFICACAO
QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL“  1  UN.  MAQUINA  PARA TRICOTOMIA
“          02 VELOCIDADES -110V.          1           580,00               580,00“  2  UN.  BISTURI
ELETRONICO 100V.                                              “          POTENCIA, FUNCAO CORTE,
“          BLEND E COAGULACAO             1           492,00               492,00“  3  UN.  KIT CIRURGICO
COMPLETO PA                                             “          RA CASTRACAO: CONTENDO 01
“          CABO DE BISTURI .........                                             “          01 CAIXA DE INOX 20X10
X                                              “          05CM.                          1           298,00               298,00“  4
UN.  KIT BASICO DE ODONTOLOGIA                                             “          CONTENDO: 01 EXTRATOR
N.                                             “          03 ........ 01 CAIXA   DE                                             “          INOX
18X 08 X 05CM.            1           110,00               110,00“                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “ --------------------------------------------------------
-----------------------   “                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$
***************1.480,00““SubItem: 08                                                                      ““Local e Data da
Entrega“SEDEMA - PARQUE ZOOLOGICO                       31/12/2009
======================= “RESPONSAVEL PELA EMISSAO“028018788/20 - MARIA
APARECIDA DE SOUZA RODRI“ORDENADOR DE DESPESA“832775288/04 - FRANCISCO
ROGERIO VIDAL E         REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1“

 “MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE““No. do
Documento: 2009NE00738   Data de emissao: 31/12/2009  Gestao:  00001“UG      Descricao
No.Processo“110100  SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE           117393/2009
“Credor: LEOMED MATERIAIS CIRURGICOS LTDA EPP           CNPJ/MF 07103636-0001/
08“Endereco: R.ANTONIO RIBEIRO DE REZENDE,31-SUM“  Cidade: RIBEIRAO PRETO        UF:
SP CEP: 14051030 Origem Material“                                                     ***************************“Esfera
Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI“  1    400091 11012
18813003221480000  0101011000 449052    110100            ““Ref.Dispensa: DEC.FED.10520/02
Empenho Orig.:              Acordo:        “Licitacao   : 9 SUP. DE FUNDOS         Modalidade: 1
ORDINARIO        “Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel“
****************380,00       ****************380,00“
======================“TREZENTOS E OITENTA
REAIS********************************************************“*********************************************************************************“
Janeiro            Fevereiro                Marco“                                                                 CRONOGRAMA
DE“              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO“
PREVISTO“              Julho               Agosto             Setembro“                                                             “
Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte“                                                       380,00
“-------------------------------------------------------------------------------   “ITEM UNID ESPECIFICACAO
QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL“  1  UN.  AFASTADOR FINOCHETTO  EM



PIRACICABA, quarta-feira, 13 de janeiro de 201012

“          ACO INOX MEDIO - 16CM.         1           380,00               380,00“
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
-------------------------------------------------------------------------------   “                       TOTAL OU A
TRANSPORTAR ======> R$     *****************380,00““SubItem: 08
““Local e Data da Entrega“SEDEMA - PARQUE ZOOLOGICO                       31/12/2009
======================= “RESPONSAVEL PELA EMISSAO“028018788/20 - MARIA
APARECIDA DE SOUZA RODRI“ORDENADOR DE DESPESA“832775288/04 - FRANCISCO
ROGERIO VIDAL E         REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1“

 “MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE““No. do
Documento: 2009NE00739   Data de emissao: 31/12/2009  Gestao:  00001“UG      Descricao
No.Processo“110100  SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE           117393/2009
“Credor: ROSICLER CIRURGICA LTDA.                       CNPJ/MF 57365116-0001/41“Endereco:
R.05, NR.1251                      “  Cidade: RIO CLARO             UF: SP CEP: 13506000 Origem Material“
***************************“Esfera Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR
PI“  1    400091 11012  18813003221480000  0101011000 339030    110100            ““Ref.Dispensa:
DEC.FED.10520/2002    Empenho Orig.:              Acordo:        “Licitacao   : 9 SUP. DE FUNDOS
Modalidade: 1 ORDINARIO        “Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo
Disponivel“                            ****************302,40       ****************302,40“
======================“TREZENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA
CENTAVOS***************************************“*********************************************************************************“
Janeiro            Fevereiro                Marco“                                                                 CRONOGRAMA
DE“              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO“
PREVISTO“              Julho               Agosto             Setembro“                                                             “
Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte“                                                       302,40
“-------------------------------------------------------------------------------   “ITEM UNID ESPECIFICACAO
QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL“  1  UN.  TAMBOR EM INOX PARA GAZE
“          COM ABERTURA PARA VENTILA                                             “          CAO DE 12 X 12CM.
1            58,00                58,00“  2  UN.  PORTA ALGODAO DE INOX COM                                             “
MOLA 08 X 08CM.                1            28,00                28,00“  3  UN.  CAIXA DE INOX PARA ARMAZE
“          NAMENTO DE MATERIAL CIRUR                                             “          GICO 26 X 12 X 06CM.
1            58,40                58,40“  4  UN.  FOCO CIRURGICO AUXILIAR                                               “
DE MESA (PARA LAMPADA DE                                              “          ATE 60 WATTS, FIXACAO
EM                                              “          MESA, ARTICULAVEL EM VA -                                             “
RIAS POSICOES)                 1           158,00               158,00“                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
-------------------------------------------------------------------------------   “                       TOTAL OU A
TRANSPORTAR ======> R$     *****************302,40““SubItem: 18
““Local e Data da Entrega“SEDEMA - PARQUE ZOOLOGICO                       31/12/2009
======================= “RESPONSAVEL PELA EMISSAO“028018788/20 - MARIA
APARECIDA DE SOUZA RODRI“ORDENADOR DE DESPESA“832775288/04 - FRANCISCO
ROGERIO VIDAL E         REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1“

 “MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE““No. do
Documento: 2009NE00740   Data de emissao: 31/12/2009  Gestao:  00001“UG      Descricao
No.Processo“110100  SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE           117393/2009
“Credor: LEOMED MATERIAIS CIRURGICOS LTDA EPP           CNPJ/MF 07103636-0001/
08“Endereco: R.ANTONIO RIBEIRO DE REZENDE,31-SUM“  Cidade: RIBEIRAO PRETO        UF:
SP CEP: 14051030 Origem Material“                                                     ***************************“Esfera
Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI“  1    400091 11012
18813003221480000  0101011000 339030    110100            ““Ref.Dispensa: DEC.FED.10520/
2002    Empenho Orig.:              Acordo:        “Licitacao   : 9 SUP. DE FUNDOS         Modalidade:
1 ORDINARIO        “Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel“
****************399,70       ****************399,70“
======================“TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA
CENTAVOS******************************“*********************************************************************************“
Janeiro            Fevereiro                Marco“                                                                 CRONOGRAMA
DE“              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO“
PREVISTO“              Julho               Agosto             Setembro“                                                             “
Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte“                                                       399,70
“-------------------------------------------------------------------------------   “ITEM UNID ESPECIFICACAO
QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL“  1  CX.  LAMINA DE BISTURI ESTERIL
“          DE ACO CARBONO (PARA CABO                                             “          N.04) CAIXA COM
100 UNIDA                                             “          DES_(DO N.10 AO 24)            5            13,75                68,75“
2  CX.  LAMINA DE BISTURI ESTERIL                                             “          DE ACO CARBONO
(PARA CABO                                             “          N.03), CAIXA COM 100 UNI-                                             “
DADES (DO N.10 AO 24)          5            13,75                68,75“  3  UN.  CABO DE BISTURI ACO
INOX                                              “          N. 03                          1             4,56                 4,56“  4
UN.  CABO DE BISTURI ACO INOX                                              “          N. 04                          1
4,56                 4,56“  5  UN.  PINCA ANATOMICA DENTE DE                                              “          RATO
ACO INOX - 16CM.          2             6,40                12,80“  6  UN.  PINCA ANATOMICA COM SERRI
“          LHA ACO INOX- 16CM.            1             6,66                 6,66“  7  UN.  PINCA ANATOMICA
ACO INOX                                              “          16CM.                          2             6,24                12,48“
8  UN.  PINCA BACKAUS_ACO INOX                                                “          10CM.                          4
13,17                52,68“ -------------------------------------------------------------------------------   “                       TOTAL
OU A TRANSPORTAR ======> R$     *****************231,24““SubItem:
““Local e Data da Entrega“SEDEMA - PARQUE ZOOLOGICO                       31/12/2009
======================= “RESPONSAVEL PELA EMISSAO“028018788/20 - MARIA
APARECIDA DE SOUZA RODRI“ORDENADOR DE DESPESA“832775288/04 - FRANCISCO
ROGERIO VIDAL E         REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1““MUNICIPIO DE PIRACICABA
N O T A  D E  E M P E N H O - NE““No. do Documento: 2009NE00740   Data de emissao: 31/12/
2009  Gestao:  00001“UG      Descricao                                           No.Processo“110100  SECRETARIA
MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE           117393/2009    “Credor: LEOMED MATERIAIS
CIRURGICOS LTDA EPP           CNPJ/MF 07103636-0001/08“Endereco: R.ANTONIO RIBEIRO
DE REZENDE,31-SUM“  Cidade: RIBEIRAO PRETO        UF: SP CEP: 14051030 Origem
Material“                                                     ***************************“Esfera Evento  UO  Programa
de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI“  1    400091 11012  18813003221480000
0101011000 339030    110100            ““Ref.Dispensa: DEC.FED.10520/2002    Empenho Orig.:
Acordo:        “Licitacao   : 9 SUP. DE FUNDOS         Modalidade: 1 ORDINARIO        “Saldo Anterior
Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel“                            ****************399,70
****************399,70“                            ======================“TREZENTOS E NOVENTA
E NOVE REAIS E SETENTA
CENTAVOS******************************“*********************************************************************************“
Janeiro            Fevereiro                Marco“                                                                 CRONOGRAMA
DE“              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO“
PREVISTO“              Julho               Agosto             Setembro“                                                             “
Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte“                                                       399,70
“-------------------------------------------------------------------------------   “ITEM UNID ESPECIFICACAO
QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL“  9  UN.  PINCA ALLIS ACO INOX 16CM      2
14,45                28,90“ 10  UN.  PINCA PORTA ALGODAO  PARA                                             “
ANTISSEPSIA FOESTER RETA                                              “          EM ACO INOX- 18CM.             1
27,90                27,90“ 11  UN.  TESOURA CIRURGICA ACO                                                 “          INOX
ROMBA/ROMBA/RETA                                                 “          15CM.                          1             9,64
9,64“ 12  UN.  TESOURA CIRURGICA ACO                                                 “          INOX ROMBA/
ROMBA/CURVA                                                “          15CM.                          1             9,64                 9,64“
13  UN.  TESOURA CIRURGICA ACO                                                 “          INOX FINA/FINA/
RETA 15CM.      1             9,64                 9,64“ 14  UN.  TESOURA CIRURGICA ACO
“          INOX ROMBA/FINA/CURVA                                                 “          15CM.                          1
9,64                 9,64“ 15  UN.  TESOURA SPENCER ACO INOX                                              “          PARA
RETIRADA DE PONTOS                                               “          DE 12CM.                       1             8,24
8,24“ 16  UN.  TESOURA IRIS ACO INOX                                                 “          12CM._CURVA
1             8,20                 8,20“ -------------------------------------------------------------------------------   “
TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$     *****************343,04““SubItem:
““Local e Data da Entrega“SEDEMA - PARQUE ZOOLOGICO                       31/12/2009
======================= “RESPONSAVEL PELA EMISSAO“028018788/20 - MARIA
APARECIDA DE SOUZA RODRI“ORDENADOR DE DESPESA“832775288/04 - FRANCISCO
ROGERIO VIDAL E         REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   2““MUNICIPIO DE PIRACICABA
N O T A  D E  E M P E N H O - NE““No. do Documento: 2009NE00740   Data de emissao: 31/12/
2009  Gestao:  00001“UG      Descricao                                           No.Processo“110100  SECRETARIA
MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE           117393/2009    “Credor: LEOMED MATERIAIS
CIRURGICOS LTDA EPP           CNPJ/MF 07103636-0001/08“Endereco: R.ANTONIO RIBEIRO
DE REZENDE,31-SUM“  Cidade: RIBEIRAO PRETO        UF: SP CEP: 14051030 Origem
Material“                                                     ***************************“Esfera Evento  UO  Programa
de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI“  1    400091 11012  18813003221480000
0101011000 339030    110100            ““Ref.Dispensa: DEC.FED.10520/2002    Empenho Orig.:
Acordo:        “Licitacao   : 9 SUP. DE FUNDOS         Modalidade: 1 ORDINARIO        “Saldo Anterior
Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel“                            ****************399,70
****************399,70“                            ======================“TREZENTOS E NOVENTA
E NOVE REAIS E SETENTA

CENTAVOS******************************“*********************************************************************************“
Janeiro            Fevereiro                Marco“                                                                 CRONOGRAMA
DE“              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO“
PREVISTO“              Julho               Agosto             Setembro“                                                             “
Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte“                                                       399,70
“-------------------------------------------------------------------------------   “ITEM UNID ESPECIFICACAO
QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL“ 17  UN.  TESOURA METZEMBAUM ACO
“          INOX RETA 15CM.                1            15,07                15,07“ 18  UN.  TESOURA METZEMBAUM
ACO                                                “          INOX CURVA 15CM.               1            15,07                15,07“
19  UN.  LANTERNA CLINICA EM ALUMI                                             “          NIO E PINTURA
ELETROSTATI                                             “          CA DE DUAS PILHAS PALITO
“          DE 14CM.                       1            10,71                10,71“ 20  UN.  TERMOMETRO DIGITAL
FLEXI-                                             “          VEL COM ALARME SONORO DE                                              “
14CM.                          1            15,81                15,81“                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “ --------------------------------------------------------
-----------------------   “                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$
*****************399,70““SubItem:                                                                         ““Local e Data da
Entrega“SEDEMA - PARQUE ZOOLOGICO                       31/12/2009
======================= “RESPONSAVEL PELA EMISSAO“028018788/20 - MARIA
APARECIDA DE SOUZA RODRI“ORDENADOR DE DESPESA“832775288/04 - FRANCISCO
ROGERIO VIDAL E         REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   3“

 “MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE““No. do
Documento: 2009NE00741   Data de emissao: 31/12/2009  Gestao:  00001“UG      Descricao
No.Processo“110100  SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE           117393/2009
“Credor: CIRURGICA J.C.J. COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.ME  CNPJ/MF 05684191-0001/
71“Endereco: R.BELA VISTA,123-B.MONTE ALEGRE    “  Cidade: RIBEIRAO PRETO        UF:
SP CEP: 14051070 Origem Material“                                                     ***************************“Esfera
Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI“  1    400091 11012
18813003221480000  0101011000 339030    110100            ““Ref.Dispensa: DEC.FED.10520/
2002    Empenho Orig.:              Acordo:        “Licitacao   : 9 SUP. DE FUNDOS         Modalidade:
1 ORDINARIO        “Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel“
****************544,04       ****************544,04“
======================“QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUATRO
CENTAVOS***************************“*********************************************************************************“
Janeiro            Fevereiro                Marco“                                                                 CRONOGRAMA
DE“              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO“
PREVISTO“              Julho               Agosto             Setembro“                                                             “
Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte“                                                       544,04
“-------------------------------------------------------------------------------   “ITEM UNID ESPECIFICACAO
QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL“  1  UN.  PINCA HALSTED MOSQUITO
“          ACO INOX  RETA 12CM.           2            10,55                21,10“  2  UN.  PINCA HLASTED
MOSQUITO                                                “          ACO INOX CURVA 12CM.           2            10,55
21,10“  3  UN.  PINCA KELLY ACO INOX RETA                                             “          16CM.                          2
14,16                28,32“  4  UN.  PINCA KELLY ACO INOX  CUR                                             “          VA
16CM.                       2            14,16                28,32“  5  UN.  PINCA ROCHESTER ACO INOX
“          RETA 18CM.                     2            20,70                41,40“  6  UN.  PINCA ROCHESTER
ACO INOX                                              “          CURVA 18CM.                    2            20,70                41,40“
7  UN.  PINCA ROCHESTER ACO INOX                                              “          CURVA 16CM.                    2
16,70                33,40“  8  UN.  PINCA ROCHESTER ACO INOX                                              “          RETA
16CM.                     2            16,70                33,40“  9  UN.  PINCA KOCHER ACO INOX  RE
“          TA 16CM.                       2            17,22                34,44“ 10  UN.  PINCA KOCHER ACO
INOX CUR                                             “          VA 16CM.                       2            17,22                34,44“
-------------------------------------------------------------------------------   “                       TOTAL OU A
TRANSPORTAR ======> R$     *****************317,32““SubItem:
““Local e Data da Entrega“SEDEMA - PARQUE ZOOLOGICO                       31/12/2009
======================= “RESPONSAVEL PELA EMISSAO“028018788/20 - MARIA
APARECIDA DE SOUZA RODRI“ORDENADOR DE DESPESA“832775288/04 - FRANCISCO
ROGERIO VIDAL E         REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1““MUNICIPIO DE PIRACICABA
N O T A  D E  E M P E N H O - NE““No. do Documento: 2009NE00741   Data de emissao: 31/12/
2009  Gestao:  00001“UG      Descricao                                           No.Processo“110100  SECRETARIA
MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE           117393/2009    “Credor: CIRURGICA J.C.J.
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.ME  CNPJ/MF 05684191-0001/71“Endereco: R.BELA
VISTA,123-B.MONTE ALEGRE    “  Cidade: RIBEIRAO PRETO        UF: SP CEP: 14051070
Origem Material“                                                     ***************************“Esfera Evento  UO
Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI“  1    400091 11012  18813003221480000
0101011000 339030    110100            ““Ref.Dispensa: DEC.FED.10520/2002    Empenho Orig.:
Acordo:        “Licitacao   : 9 SUP. DE FUNDOS         Modalidade: 1 ORDINARIO        “Saldo Anterior
Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel“                            ****************544,04
****************544,04“                            ======================“QUINHENTOS E
QUARENTA E QUATRO REAIS E QUATRO
CENTAVOS***************************“*********************************************************************************“
Janeiro            Fevereiro                Marco“                                                                 CRONOGRAMA
DE“              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO“
PREVISTO“              Julho               Agosto             Setembro“                                                             “
Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte“                                                       544,04
“-------------------------------------------------------------------------------   “ITEM UNID ESPECIFICACAO
QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL“ 11  UN.  PINCA DOYER BABY ACO INOX
“          17CM CURVA.                    1            51,92                51,92“ 12  UN.  PINCA DOYER BABY
ACO INOX                                             “          17CM. RETA                     1            51,92                51,92“
13  UN.  PINCA ADSON DE ACO INOX                                               “          12CM.                          1
5,80                 5,80“ 14  UN.  PORTA AGULHA ACO INOX                                                 “          MAYHO
HEGAR 16CM.             1            12,94                12,94“ 15  UN.  PORTA AGULHA ACO INOX
“          MATHIEU SEM WIDEA 14CM.        1            22,06                22,06“ 16  UN.  PORTA AGULHA
ACO INOX                                                 “          ERMOLD VET DE ACO INOX                                                “
20CM.                                                                 “          (PARTE VALOR )                 1            82,08
82,08“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“ -------------------------------------------------------------------------------   “                       TOTAL OU A
TRANSPORTAR ======> R$     *****************544,04““SubItem:
““Local e Data da Entrega“SEDEMA - PARQUE ZOOLOGICO                       31/12/2009
======================= “RESPONSAVEL PELA EMISSAO“028018788/20 - MARIA
APARECIDA DE SOUZA RODRI“ORDENADOR DE DESPESA“832775288/04 - FRANCISCO
ROGERIO VIDAL E         REIMPRESSO PELO SIAFEM

 “MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE““No. do
Documento: 2009NE00748   Data de emissao: 31/12/2009  Gestao:  00001“UG      Descricao
No.Processo“110100  SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE           136245/2009
“Credor: ARTEFAPI MOVEIS E EQUIP.COMER.LTDA             CNPJ/MF 00368382-0001/
00“Endereco: R.BENJAMIN CONSTANT,1340           “  Cidade: PIRACICABA___________ UF:
SP CEP: 13400053 Origem Material“                                                     ***************************“Esfera
Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI“  1    400091 11012
18813003221480000  0101011000 339030    110100            ““Ref.Dispensa: DEC.FED.10520/
2002    Empenho Orig.:              Acordo:        “Licitacao   : 9 SUP. DE FUNDOS         Modalidade:
1 ORDINARIO        “Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel“
**************4.301,48       **************4.301,48“
======================“QUATRO MIL, TREZENTOS E UM REAIS E QUARENTA E OITO
CENTAVOS**********************“*********************************************************************************“
Janeiro            Fevereiro                Marco“                                                                 CRONOGRAMA
DE“              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO“
PREVISTO“              Julho               Agosto             Setembro“                                                             “
Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte“                                                     4.301,48
“-------------------------------------------------------------------------------   “ITEM UNID ESPECIFICACAO
QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL“  1  UN.  AVENTAL DE VINIL SEM COR-
“          DINHA, NA COR BRANCA          50             5,27               263,50“  2  UN.  CACAROLA
ALUMINIO FUNDIDO                                             “          N.40                           2           119,64
239,28“  3  UN.  CACAROLA DE ALUMINIO N.26      2            26,55                53,10“  4  UN.
CALDEIRAO  LINHA HOTEL                                                “          N.36                           2            74,95
149,90“  5  UN.  ESCUMADEIRA DE ALUMINIO                                               “          LINHA HOTEL
14"                1             9,00                 9,00“  6  UN.  FACA ACOUGUEIRO, CABO
“          BRANCO__08"                   40            22,91               916,40“  7  UN.  FACA ACOUGUEIRO,
CABO                                                 “          BRANCO 10"                    40            30,13             1.205,20“
8  UN.  FACA ACOUGUEIRO,  CABO                                                “          BRANCO 12"                    40
30,77             1.230,80“  9  UN.  LIXEIRA COM TAMPA NA COR                                              “          DO
CESTO 60LITROS              2            23,15                46,30“ 10  UN.  CHAIRA USO PROFISSIONAL
“          10"                            8            23,50               188,00“                                                                                “
-------------------------------------------------------------------------------   “                       TOTAL OU A
TRANSPORTAR ======> R$     ***************4.301,48““SubItem: 21
““Local e Data da Entrega“SEDEMA - PARQUE ZOOLOGICO                       31/12/2009
======================= “RESPONSAVEL PELA EMISSAO“028018788/20 - MARIA
APARECIDA DE SOUZA RODRI“ORDENADOR DE DESPESA“832775288/04 - FRANCISCO
ROGERIO VIDAL E         REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1“

 “MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE““No. do
Documento: 2009NE00749   Data de emissao: 31/12/2009  Gestao:  00001“UG      Descricao
No.Processo“110100  SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE           136245/
2009    “Credor: CAJAMAR HOME MATS.P/CONSTRUCAO LTDA            CNPJ/MF 05415345-
0001/20“Endereco: R.VER.JOAQUIM S.DE ARAUJO,124      “  Cidade: CAJAMAR               UF:
SP CEP: 7750000  Origem Material“                                                     ***************************“Esfera
Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI“  1    400091 11012
18813003221480000  0101011000 339030    110100            ““Ref.Dispensa: DEC.FED.10520/
2002    Empenho Orig.:              Acordo:        “Licitacao   : 9 SUP. DE FUNDOS         Modalidade:
1 ORDINARIO        “Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel“
*****************36,00       *****************36,00“                            ======================“TRINTA
E SEIS
REAIS**************************************************************“*********************************************************************************“
Janeiro            Fevereiro                Marco“                                                                 CRONOGRAMA
DE“              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO“
PREVISTO“              Julho               Agosto             Setembro“                                                             “
Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte“                                                        36,00
“-------------------------------------------------------------------------------   “ITEM UNID ESPECIFICACAO
QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL“  1  UN.  PEDRA PARA AFIAR FACA          4
9,00                36,00“                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
-------------------------------------------------------------------------------   “                       TOTAL OU A
TRANSPORTAR ======> R$     ******************36,00““SubItem: 21
““Local e Data da Entrega“SEDEMA - PARQUE ZOOLOGICO                       31/12/2009
======================= “RESPONSAVEL PELA EMISSAO“028018788/20 - MARIA
APARECIDA DE SOUZA RODRI“ORDENADOR DE DESPESA“832775288/04 - FRANCISCO
ROGERIO VIDAL E         REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1“

 “MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE““No. do
Documento: 2009NE00750   Data de emissao: 31/12/2009  Gestao:  00001“UG      Descricao
No.Processo“110100  SECRETARIA MUNICIPAL DEFESA MEIO AMBIENTE           136245/
2009    “Credor: LEAL CAMP COM.DE EQUIP.DE SEGURANCA LTDA       CNPJ/MF 00008329-
0001/07“Endereco: R.DR.SILVA MENDES,44-VILA INDUSTRIA“  Cidade: CAMPINAS              UF:
SP CEP: 13035580 Origem Material“                                                     ***************************“Esfera
Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI“  1    400091 11012
18813003221480000  0101011000 339030    110100            ““Ref.Dispensa: DEC.FED.10520/
2002    Empenho Orig.:              Acordo:        “Licitacao   : 9 SUP. DE FUNDOS         Modalidade:
1 ORDINARIO        “Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel“
****************303,84       ****************303,84“
======================“TREZENTOS E TRES REAIS E OITENTA E QUATRO
CENTAVOS*******************************“*********************************************************************************“
Janeiro            Fevereiro                Marco“                                                                 CRONOGRAMA
DE“              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO“
PREVISTO“              Julho               Agosto             Setembro“                                                             “
Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte“                                                       303,84
“-------------------------------------------------------------------------------   “ITEM UNID ESPECIFICACAO
QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL“  1  UN.  BOTINA DE SEGURANCA COM
“          ELASTICO LATERAL E DORSO                                              “
ALCOCHOADO.......TAMANHOS                                             “          02 PARES NUMERO 37, 02
PA                                             “          RES NUMERO 40, 02 PARES                                               “
NUMERO 41 E 02 PARES NUME                                             “          RO 42                          8            37,98
303,84“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “                                                                                “
“                                                                                “ --------------------------------------------------------
-----------------------   “                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$
*****************303,84““SubItem: 21                                                                      ““Local e Data da
Entrega“SEDEMA - PARQUE ZOOLOGICO                       31/12/2009
======================= “RESPONSAVEL PELA EMISSAO“028018788/20 - MARIA
APARECIDA DE SOUZA RODRI“ORDENADOR DE DESPESA“832775288/04 - FRANCISCO
ROGERIO VIDAL E         REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1“

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 22/09
Execução de obras para construção de teatro no Engenho Central, com

fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que após a análise da proposta apresentada ao referido certame licitatório e
com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante quanto,
à regularidade dos atestados técnicos, declarações, da planilha e o preço
estar compatível com os praticados no mercado, tendo como participante a
empresa: PROENG CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA., DELIBEROU
por HABILITÁ-LA, CLASSIFICÁ-LA e APROVÁ-LA.

Publique-se.

Piracicaba, 12 de janeiro de 2010.

Carlos Alberto Bortoletto
Presidente

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO

DE LICITAÇÕES

MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE

No. do Documento: 2010NE00008   Data de emissao: 11/01/2010  Gestao:  00003
UG      Descricao                                           No.Processo
353100  IPPLAP - CNPJ 05.859.181/0001-20                    008/2010
Credor: LOCAWEB LTDA                                   CNPJ/MF 02351877-0001/52
Endereco: AV.DR.CARDOSO DE MELLO,1450-4.AND.
  Cidade: SAO PAULO             UF: SP CEP: 4548005  Origem Material
                                                     ***************************
Esfera Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI
  1    400091 35311  04122000321840000  0101011000 339039    353100

Ref.Dispensa: 8666/93               Empenho Orig.:              Acordo:
Licitacao   : 5                        Modalidade: 3 ESTIMATIVA
Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel
                            ****************900,00       ****************900,00
                            ======================
NOVECENTOS REAIS*****************************************************************
*********************************************************************************
            Janeiro            Fevereiro                Marco
             900,00                                              CRONOGRAMA DE
              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO
                                                                   PREVISTO

IPPLAP



PIRACICABA, quarta-feira, 13 de janeiro de 2010 13

              Julho               Agosto             Setembro

            Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte

———————————————————————————————————————
ITEM UNID ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL
  1  0000 DESPESAS COM HOSPEDAGEM
          DO SITE DO IPPLAP, NO PE-
          RIODO DE JANEIRO A DEZEM-
          BRO/2010
          REQ: 008/2010
          PROC: 008/2010
          DESTINO: IPPLAP                                                 900,00

 ———————————————————————————————————————
                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$     *****************900,00

SubItem: 57

Local e Data da Entrega
IPPLAP                                          11/01/2010   =======================
RESPONSAVEL PELA EMISSAO
175629838/60 - ERIKA FABIANA ARTHUZO PEROSI
ORDENADOR DE DESPESA
159102987/2  - JOAO CHADDAD                      REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1

MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE

No. do Documento: 2010NE00010   Data de emissao: 11/01/2010  Gestao:  00003
UG      Descricao                                           No.Processo
353100  IPPLAP - CNPJ 05.859.181/0001-20                    018/2006
Credor: TELESP CELULAR S.A.                            CNPJ/MF 02319126-0001/59
Endereco: ABILIO SOARES,409
  Cidade: SAO PAULO____________ UF: SP CEP: 4005001  Origem Material
                                                     ***************************
Esfera Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI
  1    400091 35311  04122000321840000  0101011000 339039    353100

Ref.Dispensa: 8666/93               Empenho Orig.:              Acordo:
Licitacao   : 5                        Modalidade: 3 ESTIMATIVA
Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel
                            **************4.800,00       **************4.800,00
                            ======================
QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS****************************************************
*********************************************************************************
            Janeiro            Fevereiro                Marco
             400,00               400,00               400,00    CRONOGRAMA DE
              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO
             400,00               400,00               400,00      PREVISTO
              Julho               Agosto             Setembro
             400,00               400,00               400,00
            Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte
             400,00               400,00               400,00
———————————————————————————————————————
ITEM UNID ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL
  1  0000 EMPENHO REF. A PAGAMENTO
          DE CONTAS TELEFONICAS PA-
          RA CONTATOS EXTERNOS COM
          FUNCIONARIOS.
          REQ: 012/2010
          PROC: 018/2006
          DESTINO: IPPLAP                                               4.800,00

 ———————————————————————————————————————
                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$     ***************4.800,00

SubItem: 58

Local e Data da Entrega
IPPLAP                                          11/01/2010   =======================
RESPONSAVEL PELA EMISSAO
175629838/60 - ERIKA FABIANA ARTHUZO PEROSI
ORDENADOR DE DESPESA
159102987/2  - JOAO CHADDAD                      REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1

MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE

No. do Documento: 2010NE00011   Data de emissao: 11/01/2010  Gestao:  00003
UG      Descricao                                           No.Processo
353100  IPPLAP - CNPJ 05.859.181/0001-20                    019/2008
Credor: EXPAND ASSESS.CONTABIL S/C LTDA                CNPJ/MF 00598790-0001/59
Endereco: R.ANTONIO CORREA BARBOSA,818-CENTRO
  Cidade: PIRACICABA            UF: SP CEP: 13400810 Origem Material
                                                     ***************************
Esfera Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI
  1    400091 35311  04122000321840000  0101011000 339035    353100

Ref.Dispensa: 8666/93               Empenho Orig.:              Acordo:
Licitacao   : 5                        Modalidade: 3 ESTIMATIVA
Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel
                            **************1.860,00       **************1.860,00
                            ======================
UM MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS**********************************************
*********************************************************************************
            Janeiro            Fevereiro                Marco
             620,00               620,00               620,00    CRONOGRAMA DE
              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO
                                                                   PREVISTO
              Julho               Agosto             Setembro

            Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte

———————————————————————————————————————
ITEM UNID ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL
  1  0000 EMPENHO REF.A PRESTACAO
          DE SERVICOS DE ASSESSORIA
          CONTABIL, FISCAL E TRABA-
          LHISTA.
          REQ: 013/2010
          PROC: 019/2008
          DESTINO: IPPLAP                                               1.860,00

 ———————————————————————————————————————
                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$     ***************1.860,00

SubItem: 01

Local e Data da Entrega
IPPLAP                                          11/01/2010   =======================
RESPONSAVEL PELA EMISSAO
175629838/60 - ERIKA FABIANA ARTHUZO PEROSI
ORDENADOR DE DESPESA
159102987/2  - JOAO CHADDAD                      REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1

MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE

No. do Documento: 2010NE00012   Data de emissao: 11/01/2010  Gestao:  00003
UG      Descricao                                           No.Processo
353100  IPPLAP - CNPJ 05.859.181/0001-20                    010/2010
Credor: VIVO S.A.                                      CNPJ/MF 02449992-0056/38
Endereco: AV.ROQUE PETRONI JUNIOR,1464-B.MORU
  Cidade: SAO PAULO             UF: SP CEP: 4707000  Origem Material
                                                     ***************************
Esfera Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI
  1    400091 35311  04122000321840000  0101011000 339039    353100

Ref.Dispensa: 8666/93               Empenho Orig.:              Acordo:
Licitacao   : 5                        Modalidade: 3 ESTIMATIVA
Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel
                            ****************499,50       ****************499,50
                            ======================
QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS*************************
*********************************************************************************
            Janeiro            Fevereiro                Marco
              99,90                99,90                99,90    CRONOGRAMA DE
              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO
              99,90                99,90                           PREVISTO
              Julho               Agosto             Setembro

            Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte

———————————————————————————————————————
ITEM UNID ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL
  1  0000 PRESTACAO DE SERVICOS DE
          DADOS VIA REDE MOVEL.
          REQ: 011/2010
          PROC: 010/2010
          DESTINO: IPPLAP                                                 499,50

 ———————————————————————————————————————
                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$     *****************499,50

SubItem: 58

Local e Data da Entrega
IPPLAP                                          11/01/2010   =======================
RESPONSAVEL PELA EMISSAO
175629838/60 - ERIKA FABIANA ARTHUZO PEROSI
ORDENADOR DE DESPESA
159102987/2  - JOAO CHADDAD                      REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1

MUNICIPIO DE PIRACICABA                        N O T A  D E  E M P E N H O - NE

No. do Documento: 2010NE00013   Data de emissao: 11/01/2010  Gestao:  00003
UG      Descricao                                           No.Processo
353100  IPPLAP - CNPJ 05.859.181/0001-20                    020/2009
Credor: CIEE-CENTRO INTEGR.EMPR.ESCOLA                 CNPJ/MF 61600839-0023/60
Endereco: .
  Cidade: PIRACICABA            UF: SP CEP: 13400000 Origem Material
                                                     ***************************
Esfera Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI
  1    400091 35311  04122000321840000  0101011000 335039    353100

Ref.Dispensa: 8666/93               Empenho Orig.:              Acordo:
Licitacao   : 5                        Modalidade: 3 ESTIMATIVA
Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel
                            *************38.400,00       *************38.400,00
                            ======================
TRINTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS*******************************************
*********************************************************************************
            Janeiro            Fevereiro                Marco
           3.200,00             3.200,00             3.200,00    CRONOGRAMA DE
              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO
           3.200,00             3.200,00             3.200,00      PREVISTO
              Julho               Agosto             Setembro
           3.200,00             3.200,00             3.200,00
            Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte
           3.200,00             3.200,00             3.200,00
———————————————————————————————————————
ITEM UNID ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL
  1  0000 CONVENIO PARA PAGAMENTO
          DE BOLSA ESTAGIO PARA O
          IPPLAP.
          REQ: 009/2010
          PROC: 020/2009
          DESTINO: IPPLAP                                              38.400,00

 ———————————————————————————————————————
                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$     **************38.400,00

SubItem: 01

Local e Data da Entrega
IPPLAP                                          11/01/2010   =======================
RESPONSAVEL PELA EMISSAO
175629838/60 - ERIKA FABIANA ARTHUZO PEROSI
ORDENADOR DE DESPESA
159102987/2  - JOAO CHADDAD                      REIMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO

Expediente do dia 11 de janeiro de 2010
Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
000068/2010 VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
000069/2010 CIRINEI ANTONIO MAFFEI
000070/2010 DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
000071/2010 CONSTRUTORA UNAÍ LTDA.
000072/2010 FRIAS NETO CONSULTORIA DE IMÓVEIS
000073/2010 RESIDENCIAL MONTE ALEGRE
000074/2010 LOTEAMENTO JARDIM LETÍCIA
000075/2010 CÉSAR ALBERTO MARTINS
000076/2010 CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI
000077/2010 FERNANDO SANCHEZ DA SILVA
000078/2010 PODER JUDICIÁRIO - FÓRUM PROF. FRANCISCO MORATO
000079/2010 6ª VARA CÍVEL
000080/2010 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Despachos

Protocolos Processo Interessado
002239/2006 001309/2006 INDUSTRIA ELETROMECÂNICA BURITI:

“Arquivado”.
005017/2009 LÉLIO DE ALMEIDA E OUTRA: “Concluído”.
005019/2009 JOÃO VALDIR DA SILVA: “Concluído”.
005020/2009 ANA MARIA GIANNETTI ROMANI E: “Concluído”.
OUTROS
005021/2009 LEANDRO VALVERDE E OUTROS: “Concluído”.
005022/2009 SONIA APARECIDA RUEDA CLAROS: “Concluído”.
005038/2009 VER. BRUNO PRATA: “Concluído”.
005039/2009 VER. CARLOS ALBERTO CAVALCANTE: “Concluído”.
005040/2009 VER. JOSÉ ANTONIO FERNANDES: “Concluído”.
PAIVA

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, e diante do
não comparecimento na primeira convocação, vimos pela presente,
RECONVOCAR, os candidatos, abaixo relacionados, aprovados em Con-
curso Público n° 001/2006, a comparecer na DIVISÃO DE RECURSOS
HUMANOS, sito à Rua 15 de Novembro n° 2200, nesta, no prazo de 03
(três) dias, a partir da primeira publicação, no horário das 08:00 às 16:00
horas, munido de documento, para preenchimento do cargo, conforme segue.

ESCRITURÁRIO
Classificação original nome
  57º PAULO CESAR CASSIANO
 O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado
como desistência do candidato convocado.

Piracicaba, 11 de janeiro de 2010

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA n° 2128
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente
do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n°
1972, de 07/11/1972, resolve: exonerar a pedido o  Senhor JOSÉ DOS
REIS FERREIRA JÚNIOR, portador do R.G. n° 32.177.376.7, a partir de
24 de dezembro de 2009, com fundamento no artigo 43, do mesmo
diploma legal, do cargo efetivo, criado pela Lei Municipal nº 3958/1995
de HIDROMETRISTA, referência salarial 08 A a 10 E, que ocupa neste
SEMAE.

Piracicaba, 29 de dezembro de 2009

Presidente do SEMAE

ESTA PORTARIA ESTA SENDO PUBLICADA NOVAMENTE POR
CONTER INCORREÇÕES

PORTARIA n° 2129
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente
do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n°
1972, de 07/11/1972, resolve: designar o  Senhor ANDERSON MARTIM
POLISEL, portador do R.G. n° 29.620.224.1, a partir de 04 de janeiro de
2010, com fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma
legal, para exercer o emprego em comissão CLT, criado pela Lei Mu-
nicipal nº 6546/2009 de ENCARREGADO DE EQUIPE, referência salarial
11 A a 13 E, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 06 de janeiro de 2010

Presidente do SEMAE

PORTARIA n° 2130
Eng° VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO, abaixo assinado, Presidente
do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, de Piracicaba/SP,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n°
1972, de 07/11/1972, resolve: designar o  Senhor ROGÉRIO ALBINO DE
LIMA CARLOS, portador do R.G. n° 17.991.053, a partir de 04 de janeiro
de 2010, com fundamento no inciso II, do artigo 13, do mesmo diploma
legal, para exercer o emprego em comissão CLT, criado pela Lei Mu-
nicipal nº 6546/2009 de ENCARREGADO DE EQUIPE, referência salarial
11 A a 13 E, haja vista criação do cargo.

Piracicaba, 06 de janeiro de 2010

Presidente do SEMAE

COMISSÃO PERMANENTE SINDICANTE DE AVALIAÇÃO
DE DESEMPENHO

Objeto: AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS FUNCIONÁRIOS: Andre Luis
Kremser, Alan dos Santos Lopes, Ezequiel Ferrarezi, Danilo Marchiolli Costa
e Silva, Adriano Perez, Waldir Dias, Celso Aparecido de Almeida, Adi Eloy
de Moraes, Arnaldo Léllis de Almeida, Ronaldo Cristiano Picoli, Viviane
Martinez de Moraes.
Conclusão: A Comissão, por unanimidade, tem posicionamento favorável à
confirmação dos servidores em estágio probatório.

Piracicaba, 11 de janeiro de 2010

Emerson Luiz Chequeto Navarro
Presidente da Comissão



PIRACICABA, quarta-feira, 13 de janeiro de 201014

GABINETE DO PRESIDENTE
H O M O L O G A Ç Ã O

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2009/003411
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 196/2009
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
UNIFORMES

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da
Portaria n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos
pelo 4°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969,
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a)
Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA a Licitação em epigrafe
à(s) empresa(s) conforme abaixo:

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 08 de janeiro de 2010
Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

EMPRESA LOTES VALOR  

COMÉRCIO DE ROUPAS E EPI'S POÇOS DE  
CALDAS LTDA - ME 

2, 4 R$ 15.360,00 

COMERCIAL TAMOIO CONFECÇÕES E CALÇADOS  
LTDA - ME 1, 3 R$ 32.300,00 

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 47.660,00 

 

Administração
Barjas Negri - Prefeito

Sérgio Dias Pacheco - Vice-prefeito

Jornalista responsável
Luiz Antonio de Souza - MTB 15.352

Diagramação
Centro de Comunicação Social

Rua Antonio Correa Barbosa, 2233
Fone: (19) 3403-1323

E-mail: diariooficial@piracicaba.sp.gov.br
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